
PROTOCOLO GERAL ASSUNTO

MINISTRIO DEFESA Cessto de Uso
EXÉRCITO BRASILEIRO N* 003/2023

N”  64091.007556/2023-32 C MNE  - 7" RM/DE - 10" BDA INF MTZ
14* BATALHAO DE  INFANTARIA 14% BI  Mtz

MOTORIZADO
(RI  de L inha  MA  e SC /  1772)

REGIMENTO GUARARAPES

SECÁO: Segúo de Aquisicóes, Licitagdes e Contratos (SALC) ANO: 2023

INTERESSADO: 14* BI  Mtz

ASSUNTO: Cessáo de Uso n”  003/2023. Utilizac3o de imóvel localizado na área externa do
14% Batalhio de Infantaria Motorizado para instalagáo a título provisório da Escola
Municipal Benjamin Constant.

Jaboatáo dos Guararapes — PE, de de 2023.

MATHEUSBARBOSA LINSPEDROSA
Data: 29/11/2023 15:44:13-0300
Verifique em  https://validar.iti.gov.br

MATHEUS BARBOSA LINS PEDROSA — 2? Ten
Chefe da Segáo de Aquisigóes, Licitacóes e Contratos.



MINISTERIO  DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE  —7* RM/  7* DE  - 10* BDA INF MTZ
14* BATALHAO  DE  INFANTARIA MOTORIZADO

REGIMENTO GUARARAPES

TERMODE AUTUACAO

Processo autuado sob o nm” 64091.007556/2023-32, que trata da utilizagño de área sob
administracio do 14* Batalháo de Infantaria Motorizado, através da Cessáo de Uso de n” 003/2023,
com 43  folhas, devidamente numeradas e rubricadas:

Termo de abertura do Processo: (FI. 67  )
Solicitacáo de Cessño de Uso: (FI. 07  )
Documentacio do solicitante: (FI. 07 -06  )
Documentos de nomeagáo do Comandante: (FI. 07- 06  )
Documentacáo do Comandante: (Fl. 089 )
Declaracáo de Autorizacáo: (FI. 99  )
Relatório de Valor Referencial (FI. 4 /  )
Justificativa: (FI. 72  )
Minuta do Termo de Cessio de Uso: (Fl. 33  -28 )
Termo de Licitacño Dispensada: (FI. 37  )
Ratificacño da Licitacño Dispensada: (FI. 40  )
Termo de encerramento de processo: (FI. 4 3 )

Quartel em Jaboatáo dos Guararapes - PE, de de 2023.
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MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA  e SC — 1772)

REGIMENTO GUARARAPES

TERMO PARA ABERTURA DE  PROCESSO DE  CESSÁO DE  USO PARA EXERCÍCIOS DE
ATIVIDADES DE  APOIO

Processo Administrativo n”  64091.007556/2023-32

O presente termo tem a finalidade de motivar a abertura dos processos de cessño de uso para
exercicios de atividades de apoio a título gratuito e estabelecer os procedimentos necessários para a
utilizacño de imóveis sob a responsabilidade da administracáo pública no ámbito do processo
64091.007556/2023-32. Em alinhamento com o Objeto Estratégico do Plano de Gestño desta OM. cue
visa desenvolver projetos para a família militar nas áreas de Saúde, Ensino, Moradia, Laser e Assisténcia
Social.

O embasamento legal deste processo será regido pela Portaria — DEC/C Ex N” 200, DE3 de de-
zembro de 2020, com alteracño dadas pela Portaria DEC/C Ex  N”  046, de 31 de marco de 2022.

8 1% a cessáo de uso de que trata este artigo será concedida exclusivamente para o exercício de
atividades de apoio necessárias ao desempenho da OM a que o imóvel tiver sido entregue,
relacionadas a seguir:

XIII  - escola pública de ensino fundamental;

Jaboatáo dos Guararapes — PE, de de 2023.
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10 DE JANEIRO DE 2023 - XXXII - N* 6
JABOATAO DOS GUARARAPES

GABINETE DO  PREFEITO
ATOS DO DIA 09 DE JANEIRO DE 2023

O Prefeito do Município do Jaboatáo dos Guararapes, no uso das atribuicdes conferidas pela Lei Orgánica, e
considerando o que estabelece a Lei Complementar Municipal n.* 38/2021, de 05 de fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Ato n." 018/2023 - EXONERAR IANY MICHELLE DE  OLIVEIRA GAMA JARDIM, matrícula n ”  4.0592263.2, do
Cargo de Direcño e Gerenciamento de SECRETÁRIA EXECUTIVA, simbolo CDG-2, da SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÁO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS, com efeito a partir de 09 de janeiro de 2023.

N Ato n.” 019/2023 - NOMEAR IANY MICHELLE DE OLIVEIRA GAMA JARDIM, no Cargo de Direcio e
Gerenciamento de SECRETARIA MUNICIPAL, simbolo CDG-1, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, com
efeito a partir de 10 de janeiro de 2023.

Ato n." 020/2023 - EXONERAR REGINALDO ARAÚJO DE LIMA, matrícula n” 7.0125210.1, do Cargo de Direcáo e
Gerenciamento de GERENTE, simbolo CDG-4, da SECRETARIA EXECUTIVA DE  GESTAO PEDAGÓGICA E
POLÍTICAS EDUCACIONASS, com efeito a partir de 09 de janeiro de 2023.

Ato n.” 021/2023 - NOMEAR REGINALDO ARAÚJO DE LIMA, no Cargo de Direcio e Gerenciamento de
c SECRETARIO EXECUTIVO, símbolo CDG-2, na SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO PEDAGÓGICA £

POLÍTICAS EDUCACIONAJS, com efeito a partir de 10 de janeiro de 2023.

Jaboatáo dos Guararapes, 09 de janeiro de 2023.

LUIZ MEDEIROS

Prefeito

v SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRACAO
PORTARIA N”.  01/2023 - SAD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRACÁO, por competéncia funcional e no uso de suas atribuicdes legais
previstas na Lei Complementar n*. 038/2021, publicada em 06 de fevereiro de 2021.

CONSIDERANDOo disposto no Decreto Municipal n.* 051/2019, da Prefeitura do Jaboatáo dos Guararapes, datado de 13
de junho de 2019;

CONSIDERANDOo Decreto Estadual n.* 44.105/2017, do Governo de Pernambuco, datado de 16 de fevereiro de 2017 e
sua alteracóes;

CONSIDERANDO a Portaria n.* 567/2022 — SEGEP, publicada em 01 de julho de 2022, que autorizou a cessáo do
servidor,

CONSIDERANDO os termos da C.I. n.* 094/2022 — URI-EMDEJA-EMTT, das Empresas Públicas Municipais, datado «:
05 de dezembro de 2022, da Prefeitura do Jaboatáo dos Guararapes.

RESOLVE:

https://diariooficialjaboatao.pe.gov.br/10-de-janeiro-de-2023-xii-no-6-jaboatao-dos-guararapes/?print=print 1/27
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-
Terifa Soc ia lde Energla Elétrica: Criada pela Lei 10,438, de 26/04/02

Companhia Energética de Pernambuco
Av. Jogo de Barros, 111. Boa Vista, Recife - PE. CEP
CNPJ 10.835.932/0001-08| Insc, Est 0005943-83 [ a.con.br

ENDERECODA UNIDADE CONSUMIDORA
RUA AFONSO BATISTA 175 AP-301 COND

- ECIF URBANO V

CELPE

IANY MICHELLE DE OLIVEIRAGAMA JARDIN.

ESPINHEMRORECIFECPF: 035 637 6004-96
RECIFE PE

CLASSIFICACAO 52021-020
- B1 RESIDENCIAL

RESIDENCIAL
Conv Mondmia- Monofásico

173089593 | ÚNICA | 18/09/2021

18/09/2021 

_ QUANTIDADE PREGO (RS) VALOR (825)

Consumo Anvo(kY:h)-TUSM” 330,0000000 0, 187,10
Consumo Atvo(kwh;-TE 0,40%47945 132,a1
Acrescimo Bandeira VERMELHA 59.08
Contrih lum Puúblca Municipal 35,06
ICMS Subvengán-COE-NF /07/21 1.88

y A .

XK :

TOTAL DA FATURA 394,75

NDO TIPO DA ATUAL N'DE| CONSTANTE | AJUSTE |CONSUMO (KWiy

MEDIDOR | FUNCAO ! — DATA LENURA DATA LEFURA | DIAS
320351 CAT 17  )8-2071 3481.00 15-09. 20  3811.00 Ls  + 00000 350,0

CÁLCULO * VaPOSTO. (rruemando 13,08 305%

38.0 25, 19.50 Distrinaiglo (Celpa) s 53,9 17,97%

HL 1 .0  4,73 Pordes de Energia L:  AE  5.3.

50  Lo  20,13 Encer gus Sotoriats PAR 8,56%

l - 113,8 31,84%
a

Tras RI
Jatel LO



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁAO- secño 2 155N 1677-7050 N? 91, segunda-feira, 16 de maio

- do  4% B Com (Recife-PE), 9 Cel COM ( ) RO É FURTADO;
- do 92 B Com GF (Campo Grande-MS), o Cel COM ( ) GIANCARLO

NIEDERMEIER BELMONTE;
- do  B Es Com (Rio de  Janelro-RJ), o Cel COM (  MARCELO MERON

DE CERQUEIRA;
» do  CIGE (Brasilia-DF), o Cel COM ( ) VALDECIR GREGORY;
- do 1% CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM E l  (  DANIEL

PETERSON CARVALHO DE MELO;
o 32 CTA (Sáo Paulo-SP), o Ten Cel COM (  ELGEN CORRÉA

PECANHA JUNIOR;
- do  522 CT (fortaleza-CE), o Ten Cel COM ( ) RICARDO LUÍS BARBOSA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RI), o Cel QMB ( ) NELSON MENDONCA JUNIOR;
- do  DC Mun (Paracambi-Ri), o Cel CAV (0  NILO SARPA ADEODATO;
- do  59 CGCFEx (Curitiba-PR), a Cel SV INT ( ) WAGNER SOARES DE AGUIAR;
- do  79 CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (  FRANCISCO ANDRADE

MACIEL JUNIOR;
- do  8% CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT ( ) VINICIUS MAIA

CEIA;
- do  CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT ( ANDERSON

SIQUEIRA DA SILVA;
lo 8 DOMPSA (Río de Janeiro-RI), o Cel SV INT ( EUDSON

BEZERRIL DENEO SOARES;
do ECT (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel SV INT ( ) NOÉ BISPO DA SILVA;

- do  2% B Sup (S3o Paulo-5P), o Cel SV INT ( ) CRISTIANO ANDRADE ROCHA;
- de  3% B Sup (Nova Santa Rita-RS), e Cel SV INT (0 EDUARDO

RODRIGUES DA SILVA;
- do 9% B Sup (Campo Grande-MSi, o Cel SV INT ( ) GEORGE

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO;
- do  62 D Sup (Salvador-8A). o Cel SY INT (  RONALDO MATHIAS

DA PAZ DE BARROS;
- do  79 D Sup (Recife-PEJ, o Cel SV INT ( ) VINICIUS DE MORAES CUNHA;
- do 8% O Sup (Belém-PA), a Ten Cel 5V INT ( ) ANTÓNIO AUGUSTO

ALVES CESCHIN;
- do 10% D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0  PAULO VLADIMIR

SOUSA DA SILVA;
- do 11% D Sup (Brasilia-DF), o Cel SV INT ( ) ALEXANDRE DE

OLIVEIRA BLEASBY;
- do DSSA (Santo Ángelo-RS), o Ten Cel SV INT ( ) ALESSANDRO

GIORDAN! HERMES;
- da 16* Ba Log (Telé-AM), o Ten Cel SV INT ( ) LUCIANO LUIZ

GOULART SILVA DIAS;
- da 171 Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB ) ROSSINALDO

REZERRA DA SILVA;
- do  1% B Log SI (Boa Vista-RR), o Cel INF (  HERBERT DE SOUZA LEMOS;
- do 29 B Log L (Campinas-SP), o Cel QMB ) VANDERSON

GIACOMINI SAVIOLI;
- de  39 B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (  SERGIO WILSON DOS SANTOS;
- do 59 B Log (Curitiba-PR), o Ten Ce! QMB (  RONY CHRISTIAN NEITZKE;
- do  92B Ve (Santiago-RS), o Cel CAV ( ) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA;
- do  10%?B Log (Alegrete-R5), o Cel QMB  WILSON ANDRE

BARREIROS RIBEIRO;
- da  15% B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB ( ) CRISTIANO MAURI DA SILVA;
- do 16% B Log (Brasilia-DF), o Ten Cel QMB  VINICIUS 1OSÉ

NEGRINI SOARES;
- do 179 8 Log L - M th  (Juíz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0 ) FÚLVIO

AUGUSTO NASCIMENTO;
- do  23% 8 Log Si (Marabá-PA), o Cel QMB (  LEONARDO TOLEDO

DE MELO RAMOS:
- de 252 8 Los (Es) (Rio de Janeiro-RJ), n Cel ART ( ) ANTÓNIO

CLÁUDIO DE SÁ MOREIRA
- do  27228 Log (Curitiba-PR), o Cel QMB (  DOUGLAS FRANCISCO

RAICOSKI JUNIOR;
- do  1? BAC (Goiánia-GO), o Cel INF ( ) FABIO GLADZIK;
- do  B Ap  Op  Esp (Golánia-GO), o Cel CAV ( ) ALLAN CAMILO RODRIGUES;
- do 1% B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF ( ) RICARDO DE

AMORIM ARAÚJO PEREIRA;
- do 2% B Av Ex (Taubaté-5P), o Ten Cel ART ( ) ANDERSON

EUFRÁSIO DE OLIVEIRA;
- do  4? B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0  ANDRE LUIZ GRENTESKI;
- de 8 Mnt Sup Av Ex (Taubate-SP), o Ten Cel COM ( ) ANDERSON

SILVEIRA LAGO;
- da  Ba Av Y (Taubaté-5P), o Ten Cel COM (  VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;
- do Nu  4? B Int lg M i l  (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0 NAPOLEAO

MARQUES DE CARVALHO FILHO;
- da AGITEC (Rio de Janelro-RI), o Cel QEM Mec Armt ( ) ALDÉLIO

BUENO CALDEIRA;
- da EsIE (Rio de  Janeiro-RJ), o Cel INF (  VICENTE DE PAULO

SOUZA DA SILVA SANTOS;
- da EsEFEx (Rio de  Janeiro-RJ), o Cel INF (0  EDSON AITA;
- do  CPOR / R (Recife-PEJ, a Ten Cel CAV ( ) ALLAN DE ALMEIDA SERRÁO;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART ( ) EDUARDO BISERRA ROCHA;
- de MN MS  G M [Rio de Janeiro RJ), o Cei INF ( ) SADY

GUILHERME SCHMIDT JUNIOR;
- do  BCSV/AMAN (Resende-RI), o Cel INF ( ) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE;
- do AGGC (General Cámara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt ( ) NEI

ALTIERI PERERA DOS SANTOS;
AGSP (Barueri SP), o Cel QEM Eng Aer (  ELIEZER MELLO DE SOUZA;

- a Pq R Mnt / 101 RM (Fortaleza-CE), o Cel QMB ( ) LUÍS
FERNANDO GOUVÉA;

- da  CRO / 1? RM (Rio de Janeiro-RI), o Ce! QEM FC (  RUI CUNHA
MACEDO "UNICA:

da  cRO / 31 AM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (  RODRIGO
reREIRA LOPES;

- da CRO / 7? RM  (Recife-PEJ, o Cel QEM FC ( ) BRUNO SEZERRA DE MELO;
- da CRO / 9* RM (Campo Grande-MS), a Ce! QEM FC (  ANA

MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA;
- da CRO / 122 AM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (  MARCELO

AUGUSTO DE MELLO;
- da B Adm Ap/CMN (Belém PA), o Cel INF ( ) LUCIANO DA SILVA MELLO;
- da 8 Adm Ap Ibirapuera (Sáo Paulo-SP), o Cel INF ( ) MARCIO WAKAI;
- da B Adm Ap/CMP (Brasitia-DF), o Cel COM (  ERNESTO PASTL NETO;
- da B Adm Ap/1! RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (  PAULO

SERGIO GOMES DE CARVALHO;
-da o ,  R Sorocaba (Sorocaba-SP),o Cel INF ( ) RODRIGODA SILVA OLIVEIRA:
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiánia-GO), o Cel INF (0  JULIO CEZAR

MEDEIROS DOS SANTOS;
da B Adm Gu Jo jo  Pessoa (Jodo Pessoa-PB), o Cel INF ( )

EVERTON ws  NAVARRO DE ALMEIDA,
B Adm Gu Natal (Natal-RNI, o Cel CAV ( ) EVALDO FORTUNATO CAMPOS;

- e PMZS (Rio de  Janeiro-RI), o Cel ENG (  MARCELO JOSÉ VIDAL
DOS SANTOS PINTO;

- do  H M i l  A MANAUS (Manaus AM),  o Cel MED ( ) ALBINO JOSÉ
DA CRUZ RENDEIRO;

- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED ( ) JOSÉ RICARDO LOPES;
- do  H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de  Fora-MG), a Cel MED (  YAMAR

ERAS BAPTISTA:
H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG ( ) ALERRANDRO LEAL FARIAS;

- do HGe Sta Maria (Santa Maria-AS), o Cel QVIB ( CHECO
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED ( ) FERN

FERREIRA FAGUNDES;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), a Cel COCO Enf ( ) WALDIMIR DE

MEDEIROS COELHO JUNIOR;
o H Gu JOÑO PESSOA (Jodo Pessoa-PB), a Ten Cel MED )

RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT;
lo H Gu MARABA (Marab4-PA), a Ten Cel MED  MARCIO

RIBEIRO TONIAZ70;
o H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT ( ) SERGIO

EDUARDO mesa  ZANINI;
- do  HMR (Resende-RJ), o Ce! MED ( ) JOÑO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- do  H Cmp (Rio de  Janeiro-RJ), a Cel MED (  OCILENE VARGAS PEREIRA;
- da Pelin MN (Niterói-RJ), o Cel MED ( ) LEOPOLDO MONTEIRO

VILLELA JUNIOR;
- da Pelin MPA (Porto Alegre-RS), o Cel ) RICIERI LEANDRO BAZZAN,
- do IBEx (Río de Janeiro-RU), o Cel FARM ( RTO MAGNO LOBO COLARES;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT ( ) RENATO ALVES DA

ROCHA ALMEIDA;
- do CIBS8 (Rosário do Sul-RS), a Ten Cel CAV ( ) MARCELO MATTOS

MATHIAS PEREIRA;
- do CUF / CEAC uiz de Fora-MG), o Cel ART ( ) RONALDO DA SILVA PIRES;
- do CIMH (Trés Barras-SC), o Ten C ) WILSON CAVA; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV ( N MENEZES DA SILVA.

Gen Ex MARCO ANTÓNIO FREIRE GOMES

PORTARIA - C EX N '  485, DE 12 DE MAIO DE 2022

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuicdes que Ihe conferem o
art. 20, inciso VI, alínea "g" ,  da  Estrutura Regimental do  Comando do  Exército,
aprovada pelo Decreto ne 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9%, inciso Il, alínea
“a", do ' t o  de Movir cdo para Oficiais e Pragas do Exército, aprovado
pelo Decreto n* 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n? 8.514, de
3 de setembro de 2015, e considerando q disposto no art. 4? da Lei Complementar n%
97, de 9 de junho de 1999, com redagío dada pela Lei Complementar n?% 136, de 25
de  agosto de  2010, resolve

NOM
por necessidade do servico, ex officio, para o desempenho dos cargas de

Comandante, Chefe, Diretor ou Prefelto das Organizacóes Militares abalxo relacionadas,
os seguintes oficiais:

- do  1% BIS (Manaus-AM), o Ten Cel INF ( ) RUI CESAR ".€CH;
- do  2? BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF ( ) RODRIGO C' sA!: DE

OLIVEIRA RIBEIRO;
- do  3% BIS (Barcelos-AM), o Maj INF (  RU"PIGO

MAGALHÁES;
- do  242 BIS (S30 Luís-MA), o Ten Cel INF ( ) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO;
- do Cmdo Fron ACRE / 4% BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF ( 01 .  73240)

ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER;
- do Cmdo Fron RIO NEGRO / 52 BIS [Sa  Gabriel da Cachoelra-..41), o Ten

Cel INF (0180  CARLOS ROBERTO BRAZ JÚNIOR;
do Cmdo Fran RONDONIA / 62 BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF

(  FLAVIO HENRIQUE MAGALMAÁES VALLE;
- do Cmdo tron RORAIMA / 7% BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel iNF

(  LUCIANO MELO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 29 81 Mtz (Es) (Rio de Janeiro-FU), o Maj INF ( ) MARCUS

VINICIUS Do  NASCIMENTO MONTEIRO;
do 9% BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF ( ) EDUARDO MENNA BARRETO;

- do 14% Bl Mtz (Jaboatdo dos Guararapes-PEJ, o Ten Cel INF ( )
JOEL CAJAZEIRA FILHO;

- do  19% BI M tz  (Sáa teopoldo-RS), o Ten Cel INF (  CELSO
BRASIL NASCIMENTO;

do  20% BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (  GILSON TOMELIN;
- do 222 BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF ( ) EDMUR BENITES RAMOS;
- do 25%? BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF ( ) SERGIO ROBERTO

ROSAS TARABOSSI,
- do  252 BI Pqdt (Rio de  Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ( ) FÁBIO DE

SOUZA E SILVA;
do  28% BIL (Campinas-S5P), o Ten Cel INF (  GUILHERME

AUGUSTO MAGALHAES AMARAL:
- do 29? BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF ( ) RAFAEL DE

UZÉDA ALMEIDA PINTO;
- do 30% BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (0 ALEXANDRE

PEREIRA FIGUEIREDO;
- do 31% BI Mtz (Campina Grande-P8), a Ten Cel INF ( ) PABLO

MOURA PINHEIRO;
o 32? BIL - Mth (Petrópolis-RI), o Ten Cel INF ( ) CARLOS

OTÁVIO MACEDO DE SOUSA;
- do  339 BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF (  RODRIGO LIMA FRANCA;
- do 34% Bl Mec (Foz do guacu-PR), o Ten Cel INF ( ) FELIPE RIMOLO COSENDEY,
- do  36% BI Mec  (Uberlándia-MG), o Ten Cel INF ( ) FELIPE ROSA

BARROSO MAGNO;
- do  37% BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF (0 CLEVERTON SANTOS

DIAS;
- do  40? BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF (  ADRIANO

MARTINELLI;
- do  41% BI Mtz (Jatal-GO), o Ten Cel INF (0 EDSON PAULO

QUEIROZ SILVA DE SÁ;
- do  44? B i  M tz  (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF (0  LUÍS FERNANDO

TAVARES FERREIRA;
- do  479 BI (Coxim-MS), a Ten Cel INF ( ) MARCUS VINICYUS ALVES FFRIE'RA;
- do 55% BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF (0  HENF úLE  DE

QUEIROZ e
589BIMtz (Aragarcas-GO), o Ten Cel INF ( ) WAGNER SIQUEIRA MARCAL;

- do  59% BI M tz  (Maceió-ALI, o Ten Cel INF (  ADELM() DE
SOUSA CARVALHO FILHO;

- do  BGP (Brasilia-DF), o Ten Cel INF  NÉLIO *IQURA
BERTOLINO;

lo 19 86 (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF [ ) ÉRICO MERCES
SARAIVA DE AQUINO;

- do 1% BPE (Rio de Janeiro-R)), o Ten Cel INF ( ) GUSTAVO
ANDRADE DE LIMA;

- do 39 BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (  RENAN
RODRIGUES DE OLIVEIRA;

o 4% BPE Recife-PE), o Ten Cel INF ( ) VALMAR BARBOSA
CATUNDA JÚNIOR;

- da Cia Prec Pgdt (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF ( ) EVERTON
PIMENTA REIS;

- da 1% Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF ( ) VALDENOR
MATIAS RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR;

da 2% Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF ( )
DORGIVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR;

-da 15  Cia Inf Mtz (Guaira-PR), o Ten CelINF ( ) VÍTOR DE PAULA TARGUETA;
- do  12 RC Mec (Itaqui-RS), o Ma j  CAV ( ) ANDERSON ESCOBAR VARGAS;
- do  29 RC Mec (Sáo Borja-RS), o Ten Cel CAV ( ) DIEGO PIPPI

LORENZONI;
- do 49 RCB (Sáo Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV ( ) DIEGO MORAIS DUARTE;

hitto:/A i n .g0v .  mmi,  pelc código
O Este socumento pode ser verificado no enzereco e:errónico

dj o Documento assinado digitalmente conforme MP n? 7.290-2 de 24/08/2001, CP
Que ifstitul a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileña - ICP-BrasH. Eo
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08/08/2023 09:39 DIEX

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1? GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(12 Grupamento de  Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx N2 446-DP1/Cmdo 1Gpt E - CIRCULAR
EB: 64278.014650/2023-60

Joáo Pessoa, 25 de julho de 2023.
-

v Do Chefe do Estado-Maior 12 Grupamento de Engenharia
Ao Sr Comandante da Base Administrativa do Curado, Comandante do 14% Batalhdo de

Infantaria Motorizado
Assunto: Autorizacáo para iniciar o Processo Administrativo de Cessáo de Uso (142 BI Mtz)
Referéncias: a) DIEx n* 2118-SALC/Fisc Adm/142 BI Mtz, de 19 JUL 23; e

b) DIEx n* 2119-SALC/Fisc Adm/14* BI Mtz, de  19  JUL 23.
Anexos: 1) Autz_28_-_14% BI_Mtz_-_Cessáo_de_Uso_-

Escola_Municipal_Alice_Vilar_de_Aquino; e
2) Autz_29_-_14%BI_Mtz_-_Cessáo_de_Uso_-Escola_Municipal_Benjamin_Constant.

1.  Remeto, anexas, as autorizacóes para iniciar o Processo Administrativo de
Cessdo de Uso, a título gratuito, das Escolas Municipais Alice Vilar de Aquino e Benjamin
Constant, localizadas em parcela de imóvel sob a responsabilidade administrativa do 142 BI Mtz.

2. Os Relatórios de Valor de Referéncia (RVR) seráo elaborados pela Divisáo de
Património Imobiliário (DPI/Cmdo 1% Gpt E) e, posteriormente, encaminhados a essa OM  para

VW compor o processo.

3. Outrossim, solicito que, táo logo sejam formalizados os aludidos contratos,
remeta uma cópia dos mesmos para este Grupamento de Engenharia, a fim de que sejam
enviados á DPIMA.

4. Por fim, informo que a DPI/Cmdo 1% Gpt E está aá disposicio para os
esclarecimentos que se fizerem necessários, por intermédio do Cap R1 Adalberto, nos telefones:
(83) , (83)  e RITEX 872-1549.

Por ordem do Comandante do 1% Grupamento de Engenharia .

MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR - Cel
Chefe do Estado-Maior 12 Grupamento de Engenharia

10.46.28.5/sped/protocola/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimirMISidAnexo=136596 12
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"200 ANOS DO  TENENTE ANTONIO JOÁO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS"

10.46.28.5/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do ?method=imprimirMILidAnexo=136596 27



23/08/2023 14:17 DIEx - 505-DPI/Cmdo 1Gpt E

Emprimiy Fecha

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1% Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx N£ 505-DP1/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.016420/2023-35

Jodo Pessoa, 17 de agosto de 2023.

Do Chefe do Estado-Maior 1% Grupamento de Engenharia
Ao Sr Comandante do  14% Batalháo de  infantaria Motorizado
Assunto: Relatório de Valor de Referéncia - RVR da Escola Municipal Benjamin Constant - Imóv:

PE 07-0134
Referéncia: DjEx n* 2119-SALC/Fisc Adm/14% BI Mtz, de 19  JUL 23.
Anexo: RVR_N?_11_DPI_19% Gpt_E_-_Escola_Benjamin_Constant_compressed.

1. Atendendoa solicitacio do  DIEx da referéncia, encaminho o Relatório de Valor de
Referéncia (RVR) N2? 11, de 16 AGO 2023 - Escola Benjamin Constant, anexo, elaborado pela
Divisio de Património Imobiliário do  1% Gpt E, que tem como objeto referenciar o valor de
parcela do imóvel PE 07-0134.

2. informo que o RVR N*  11/2023 deverá ser anexado ao processo de Cessáo de
Uso náo Onerosa da parcela do  imóvel em  aprego.

Por ordem do  Comandante do  1% Grupamento de  Engenharia .

MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR - Cel
Chefe do Estado-Maior 1% Grupamento de Engenharia

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÁO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS"

Eoimd— Echa)

10.46.28.5/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=detalharAnexoMI 1/1



Ne 29 - DPI/1" Gpt

(21  JUL 23)MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1% GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

AV. EPITÁCIO PESSOA, 2205 - BAIRRO DOS ESTADOS - JOÑO PESSOA (PB) - CEP: 58.035-001
FONE: (83)  - RITEx 872-1549 - E-MAIL: dpilgpte€ gmail.com

1. ASSUNTO
Autorizacdo para iniciar Processo Administrativo de Cessio de Uso para o exercicio de atividade de
apoio, a título gratuito, para o funcionamento da Escola Municipal Benjamin Costant, em parcela do
imóvel NOCAD PE 07-0134, em atengño ao DIEx N2 2119-SALC/Fisc Adm/14* BI Mtz, de 19 de ju'::.: de
2023.
2. REFERÉNCIAS NORMATIVAS
a. Art 37, "caput", da Constituicáo Federal, de  05  de  outubro de  1988;
b ,  Lei N*  8.666, de 21  de  junho de 1993,
c,  Lei N2 14.133, de 12 de abril de 2021
d. Lei N? 9.636, de  15 de  maio de 1998;
e. Lei N2 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
f. Decreto-Lei N* 9.760, de 5 de setembro de 1946;
E. Decreto N2 3.725, de 10  de  janeiro de 2001;
h, Portaria GM-MD N*  4.411, de 27 de outubro 2021;
i. Portaria N2 200-DEC/CEx, de 03 de dezembro de 2020, que aprova as Instrucóes Reguladoras para a
Utilizacio do Património Imobiliário da Unido Administrado pelo Comando do Exército(EB50-IR-04.003),
alterada pela Portaria-DEC/C Ex N2 046, de 31  de marco de 2022;
j. Portaria C Ex N2 1.041, de 13 de outubro de 2020, que aprova as Instrucóes Gerais para a Utilizacio do
Património Imobiliário da Unizo Administrado pelo Comando do Exército (EB10-1G-04.004), 21
Edicáo/2020, alterada pela Portaria C Ex N* 1.690, de 22 de fevereiro de 2022;
k. Portaria N9 89-SEF/C Ex, de 19 de outubro de 2020 (EBSO-N-03.003), 14 Edicáo/2020 (BE N* 43, de 23
de outubro de 2020); he

| .  Portaria do Comandante do Exército N2 1.700, de 8 de dezembro de 2017, alterada pela Portaria C Ex
N? 1.696, de 2 de marco de 2022, e Portaria DEC/ C Ex N2 053, de 11  de julho de 2022 (Delega e

- subdelega competéncia para a prática de atos administrativos); e PE.

: . instrugño Normativa SPU/ME N* 67, de 20 setembro de 2022, que dispóe sobre as Diretrizes de
svallacño dos imóveis da Unido ou de seu interasse, bem como define os parámetros técnicos.
3. ELEMENTOS DE APOIO A DECISAO
a. Terreno
1) RIP: 2457000055000.
2) NOCAD: PE 07-0134,
3) Responsabilidade administrativa: 142 Batalháo de Infantaria Motorizado (142 BI Mtz).
4) Área total: 88.006,77 m?.
5) Área da cessáo: área construida: 849,25 m? e área coberta: 889,25 m2.
6) Previsáo de utilizacáo/alienacáo da parcela a ser cedida: náo há previsño futura de alienacño e/ou de
utilizacáo
7) Tombamento da parcela a ser cedida: náo há.
8) Gravame ambiental da parcela a ser cedida: nño há.
9) Processo judicial e /ou administrativo da parcela a ser cedida: náo há. y ,  ”

*%

b.  interessado
Secretaria de Educacáo de Jaboatáo dos Guararapes.
Cc. instrumento adequado
Cessáo de Uso para o exercício da atividade de apoio, a título gratuito, em conformidade com o prescrito
no  inciso VII, do  5 1%, do  Art 24, das EB50-IR-04.003.

.

- -



.

(Continuacáo da Autorizacdo N*  29 - DPI/19 Gnt E, de 21de julho de 2023 ...............ee re iannanene ree  r on  ,

d.  Condicionantes
1) Justificativa: fazer constar, no processo, justificativa que imprima a necessidade de contratar,
indicando os motivos determinantes, bem como os beneficios efetivos que decorram da referida
celebracáo.
2) Licitacño: dispensada, devidamente fundamentada no inciso | do 8 22 do Art 17 da Lei N? 8.666, de 21
de junho de 1993.
3) Avaliacáo: este Gpt E providenciará o Relatório de Valor de Referéncia (RVR) do Imóvel e encaminhará
a essa OM  para compor o processo.
4) Obrigacódes: fazer constar expressamente no  termo de cessáo, as cláusulas obrigacionais descritas no
Art 29, da EBSO-IR 04.003, no que couber, bem comoo prescrito no Art 20, “caput”, da Lei N2 9.636/98,
sem prejuízo de outras que julgar convenientes.
5) Custas: correráo por conta do Cessionário todas as despesas relativas a cessdo a ser celebrada e ao
imóvel cedido, inclusive quanto aos pagamentos de  tributos, taxas, emolumentos e custas cartorárias,
bem como todos os encargos administrativos, fiscais, trabalhistas, ambientais e perante terceiros, de
medo que inexista qualquer responsabilidade da OM.
6) CJU: para a celebracáo do instrumento de cessáo, alerta-se para a necessidade do envio de todo o
processo instruído para apreciacáo jurídica pela Consultoria Jurídica da Unido do Estado de Pernambuco
¿CJU/PE).
4. PARECER DA DPI/1* GPT E
Diante do exposto e conforme condicóes citadas, sou de parecer que seja autorizado ao Comandante do
14% Batalhño de Infantaria Motorizado (142% BI Mtz) a dar início ao processo de Cessáo de Uso para o
exercicio da atividade de apoio pretendida, a título gratuito e pelo prazo de até dois anos, podendo ser
prorrogado por igual período ou inferior, desde que náo ultrapasse o limite máximo de cinco anos.

Joño Pessoa/PB, 21  de julho de 7023.

;

osx C
JRO FERRE!FERREIRA DE MELO- Cel  R/1

Chefe DPI/Cmdo 12 Gpt E

5. DECISAO DO COMANDANTE DO 1* GPT E
Concordo com o parecer da DPI/Cmdo 1% Gpt E e autorizo o Comandante do 142 BI Mtz a dar início ao
processo de Cessáo de Uso para a atividade de apoio pretendida.

— Comandante do1e rupamento de Engenhar

Pa -

a ba l —— iS  BenanDEs



Nr 11_2023 Relatório de Valor de Referéncia — Escola Municipal Benjamin Constant

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1* GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1” Grupamento de Engenharía/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Nr 112023 RELATÓRIO DE VALOR DE REFERENCIA
Escola Municipal Benjamin Constant — tmóvel PE 07-0134 — 142 BI  Mtz

Endereco: Enderego: Av. General Manoel Rabelo, S/N - Socorro — Jaboatño dos Guararapes - PE -
| CEP: 54160-355.

ww Finalidade: Fornecer ao 14% BI Mtz uma estimativa do valor de parcela do imável PE 07-0134 para
| compor processo de cessdo de uso. ———
| + Solicitante: Exército Brasileiro.

Objetivo: Estimar o valor de imúvel sob a responsabilidade administrativa do 14% BI M:7
Proprietário: Exército Brasileiro,
Responsável Técnico: Servidor Civil Elysson Pacheco Cunha - Engenheiro Civil
DIEx de solicitacdo: DIEX N2 2119-SALC/Fisc Adm/14* BI Mtz, de 19 dejuiho de 2023.

RESULTADO DA AVALIACAO
Valor do Terreno: RS 4.170.000,00 (Quatro Milhdes, Cento e Setenta Mil  Regis).

| Valor das Benfeltorias: .130.000,00 ( 1  40, Cento "M IT  Rea

Valor do Total do imóvel: 25  5 .3001  i

Fator de Comercializacño (FC): N3o se aplica
Valor Adotado:
Observacio:

Tipo de imóvel: Unidade Educacional
RIP: 2457000055000.

LE  Matrícula: Matrícula ne 8.197, R-1, Lu 2- AR 1, | Cartório: Cartório Eduardo Malta,
Fis 17. Jaboat3%o-PE, 23 Out 1978.

Endereco: Av. General Manoel Rabelo, S/N - Socorro
Municipio: Jaboatdo dos Guararapes | UF: | PE
CEP: 54160-355.

Área total: 4.800,00 m? l!
Terreno (m?): 4.800,00 m*

Benfeitoria (m*): 545,32 m*



Nr  11_2023 Refatório de Valor de Referéncia — Escola Municipal Benjamin Constant

Formato do terreno: Poligonal.
Situacio: Regular.
Topografia: Xx Plano Mesmo nivel Requer corte

logradouro
Acidentado Abalxo do Requer aterro

logradouro
inclinado Xx Acima do

logradouro
Superficie: Descoberta

Xx Pavimentacio X 1 lluminacio
Pública

Xx Rede Pluvial X | Passelo
infraestrutura Urbana Xx Rede Elétrica X | Gulas/sarjetas

Li Rede de Água X | Telefone
x Rede Esgoto TVa  cabo

Características do Gás Encanado
Logradouro: Xx Escola X | Comércio

Servicos Públicos e x Posto de Saúde X | Rede Bancária
Comunitários x Seguranca X | Área de Lazer

Xx Transporte Coletivo | X | Coleta de Lixo
Residencial X | Comercial

Usos predominantes unifamiliar
Residencial Industrial
Multifamiliar
Misto

Plano Diretor: náo se aplica
(mp Código Tributário do Municipio de Jaboatlo dos | Lei N? 155/91.

Guararapes
Código do  logradouro: ndo se aplica
Valor do m? da Construgño (VU): Valor do Custo — | R$ 1.931,97 (R$/m*)

Valor unitário Unitário Básico (CUB) em RS/m? (Fonte:
terreno: SINDUSCON/PE, Projeto Padrdo Comercial

Normal, CSL-8, Junho/2023.
BDI adotado: 29,07% (Composigdo anexa, base:
Acórdáo n? 2622/2013 -- Pienário TCU).
Valor unitáério do metro quadrado de terreno no | RS 868,01(R$/m?) e .  Y
bairro de Socorro, Jaboatáo dos Guararapes/PE '

(RS/m]
Fatores de Valor estimado de | R$ 5.300.000,00 Valor do metro RS 1.931,97
Homogenelzagho: mercado do imável quadrado da

(ve) construcño (Vu)
Área construída do | 549,32 m?
imóve! (Ac)
Área do terreno 4.800,00 m* Coeficiente de 0,819 (E de

? Hoss- Critério(TF) (m*) depreciac3o (Cdice) de

Calculo da Estimativa Ve = (Vo x TF) + (Vu x Ac x Cdice) x (1+ 8D) = (868,01 x 4.800,00) + (1.931,97 x 549,32 x
do  Valor do  imóvel 0,819) X 1,2507

Vi= RS 5.288.298,54
Valor do Ve Veh = Vg x Fct = 5.300.000,00 x 1,00 = R$ 5.300.000,00
homogeneizada (Com
o arredondamento

¡ permitido — Máx.: 196)



Descricño A edificacdo é térrea, com coberta em
Sintética: fibrocimento, e o restante com telha cerámica do tipo canal. A alvenaría é revestida com argamasse e

pintada. N8o há forro. As salas e circulacóes possuem piso em granilite. As luminarias sño
fluorescentes tubulares duplas em sua maioría, totalizando 187 lámpadas em todo o prédio. Sáo 13
portas de madeira e 13 janelas de aluminio e vidro,

+ Tipo do  imóvel: Escola Pública.
E Uso: | Residencial | Comercial | | Industrial Misto | ¡Cuartel
 Estrutura: Concreto Metálica X ¡| Alvenaria Madeira -

[ Cobertura: Laje LS Telha Cerámica | X | Fibrocimento Metélica
: Padrdo: Alto x Normal Baixo Popular
' Revestiment | X | Reboco/Pintura Cerámico Mármore/Granito Vidro

| oda  fachada:
Pisos: X | Cimentado Cerámico Mármore/Granito Taco/Tábua
Ferro: Laje Madeira Gesso PVC
Esquadrias: Ferro Madeira X y Aluminio X | Vidro
N*  de Vagas de Cobertas: náo informado
Garagem: Descobertas: nio  informado 0
Situacho Atuai: Ná3o se aplica
instalacdes e Náo se aplica
Equipamentos:
Observacdes: A área do terreno da escola foi  estimada por medida de área do Google Maps.

As informacóes complementares deste relatório de valor de referéncia se encontrám nos anexos l a
IV. A avaliacao foi realizada por meio de uma estimativa de valor, com a utilizacdo do Método
Evolutivo, de forma simplificada, no qual sác somados os valores do terreno e da área construlda para
se chegar ao valor final do avaliando. A área construida do imóve! foi obtida no sistema OPUS. Como
ndo tivemos acesso 4 Planta de Valores Genérica da Prefeitura de Jaboatio dos Guararapes, fol
realizada uma pesquisa de 6 dados de terrenos próximos ao avaliando, chegando-se a uma média
estimada dos valores atuais. As fontes de pesquisa dos dados coletados estáo informadas no quadro
abaixo e no anexo ll.

Fonte de consulta dos valores apresentados neste documento: vivareal.com.br

Responsável: "T SC Eng? Elysson Pacheco Cunha — | Cargo: | Eng*  Civil] Matricula/CREA-PB: | 

Jogo Pessoa, PB, 16 de agosto de 2023.

EL = Eng? Civil — Avaliador de imóveis
Divis3o de Património Imobitiário

ando do 12 Grupamento de Engenharia

TeInmp Ul ioco 7 MAT GUSTAVO
LAURO FERRETRA DE MELO - Cel/R1

Chefe da Divis3o de Património imobiliário
Comando do 12 Grupamento de Engenharia

Aprovado por:
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MINISTERIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1* GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1* Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

ANEXO I I  —- LOCALIZACAO, PLANILHA DE DEPRECIACAOE BDI
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Figura 1: Localizacáo da Escola Municipal Benjamin Constant (Fonte: Google Maps, 16/08/2023).

FNome: Escola musicipal
nie:

145 31 MIZ

ER Especializacdo: Edificacao
Be Tipo: Pavilhio de Ensiro

Status: Duistente

ME Ares construida. 549,172 mz

"E  Área Coberta: 577.32 62
E Tipo Cobertura: Telha de cerámica

RE tido Trancesa" y

[ Tipo Estrutura: Alvenaria Estrutural E

Figura 2: tmóvel PE 07-0134 — 142 Bi Mtz (Código da benfeitoria: PE070134B0032 ) - Fonte: OPUS, 16/08/2023.



Relatório de Valor de Referéncia N* 11/2023

Tabela 1 — Critério de  Ross-Heidecke do  estado de conservacáo do  imóvel

Depreciacáo Física _ Fator:
Estado de : Ci ra  A Coeficiente E.Conservacio Condicóes Físicas Classificacao (%)

NOVO - NÁO SOFREU NEM .
A NECESSITA DE REPAROS. O - Ótimo 0,00%
B ENTRE NOVO E REGULAR. MB  - Mu i to  bom 0,32%
(el REGULAR. 8 - Bom 2,52%

ENTRE REGULAR E REPAROS 2 .D SIMPLES. | - Interediário 8,09%

E REPAROS SIMPLES. R - Regular 18,10%
ENTRE REPAROS SIMPLES E oF IMPORTANTES. D - Deficiente 33,20%

G REPAROS IMPORTANTES. M - Mau  52,50%
ENTRE REPAROS IMPORTANTES E ,H SEM VALOR. MM - Muito Mau  | 75,20%

l SEM VALOR. DM  - Demolicáo 100,00%

01 | ADMINISTRACAO CENTRAL (AC) 4
E [LUCRO() 6,5%
03 | DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,35%
04 _|SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS (SEG) 2,07%

04.1 Seguros 0,40%
04.72 Garantias 0,40%
04.3 | Risco: 127%
05 | IRIBUTOS ( )  11,55%

05.1 |Cofim 3.00%
052 [PIS 0.65%
053 [IS 3,50%
054 | CPRE —— 120%.

as  FÓRMULA ADOTADA:
b u r  .——dl lapr- | EA  DEDO

Acórdio o" 2622/2013 Plendrip- TC



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA  e SC / 1772)

REGIMENTO GUARARAPES

ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1* GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1* Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

ANEXO IV - DOCUMENTACAO DO IMÓVEL



E * 2
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

168BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e SC/ 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

TERMO DE RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA
1. INTRODUCAO
ños quinze dias do més de dezembro do ano de 2022, com base na declaragdo deSituacño Patrimonial,publicada no  Aditamento ne 117 30 Boletim Intemo n2 234, de 15 de dezembro de 2022, e examinandoos aspectos documental e fisico do imóvel cadastrado sob o n2 PE 07-0134, distribuido a esta OM,constatei o seguinte:

2.  Endereco, Limites, Área
1) Endereco: entre a Avenida General Manoel Rabelo, S/N e alinha da REFESA,Bairro Socorro, MunicipioJaboatSo dos Guararapes, Estado de Pemambuco, CEP 54160-355.
2) Área do imóvel: 88.006,77m?,
3) Área Ocupada pela OM: 88.006,77m?.
4) Limites: Descricia dos Limites e Confrontacdes doImóvel: PE-07-0134 — imóvel constituido por terreno
€ benfeitorias, situado entre a Av. General Manoel Rabelo e a finha da RFFSA, Bairro Socorro, Municipio
de  JaboatSo dos Guararapes, Estado de Pemambuco, sob responsabilidade administrativa do 140 Batalhño
de Infantaria Motorizada, que assim se descreve e confronta: O ponto P1, de coordenadas pizno-
retangulares UTM (E 281.293,81 e N 9.103.257,31), Datum SAD 69, MCF 33* W Gr, é um canto de muro do
PNR dos ST/SGT do 140 BI Mtz, localizado no lado direito da Av. General Manoel Rabelo, sentido Recife -
Jaboatáo dos Guararapes. Partindo do ponto P1, com azimute verdadeiro de 247*03'24", medindo 11,51
m, encontra-se o ponto P2; partindo do ponto P2, com azimute verdadeiro de 256005'45", medindo
15,83m, encontra-se o ponto P3, partindo do ponto P3, com azimute verdadeiro de 263*13'10”, medindo
7,89m, encontra-se o ponto P4; partindo do ponto P4, com azimute verdadeiro de 268*07'34”, medindo
34,03m, encontra-se o ponto PS; partindo do ponto PS, com azimute verdadelro de 268*24'29", medindo
926,59m, encontra-se o marco P6; os alinhamentos compreendidos entre os pontos Ple  PE controntem-
se com a Avenida General Manoel Rabelo; partindo do ponto P6, com azimute verdadeiro de M7iTas",
medindo 21,18m, encontra-se o marco P7; partindo do marco P7, com azimute verdadeiro de 2410458”,
medindo 28,28m, encontra-se o ponto P8; partindo do ponto P8, com azimute verdadeiro de 2160619 ,
medindo 1,86m, encontra-se o ponto P9; partindo do ponto P9, com azimute verdadeiro de 343 57 46”,
medindo 54,20m, encontra-se o ponto P10; partindo do ponto P10, com azimute verdadeiro de
3464934”,  medindo 20,33m, encontra-se o ponto P11; os alinhamentos comprendidos entre os pontos
P6 e P11 confrontam-se com a Rua Arthur Xavier; partindo do ponto P11, com amu  verdadeiro de
78*33'03", medindo 23,51m, encontra-se o ponto P12; partindo do ponto P12, com exmute verdadeiro
de 81*44*25", medindo 10,84am, encontra-se o ponto P13; partindo do ponto P13, com azimute ve Uco
de 88-39'42”, medindo 15,57m, encontra-se o marco P14: partindo doponto P14, com azimutepcs
de 98*45'21", medindo 288,19m, encontra-se o ponto P15; partindo do ponto - p i  t e
verdadeiro de 1224'30", medindo 15,76m, encontra-se a ponto P16; partindo do ponto P16, co E

Digitalizado com CamScanner
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VALOR: UTILIZACAO GRATUITA
VIGENCIA: aguardando processo.
- ESCOLA BENJAMIM CONSTANT E.

CESSIONÁRIO: PREFEITURA DE JABOATÁO DOS GUARARAPES
VALOR: UTILIZACAO GRATUITA
VIGENCIA: aguardando processo.
(b) Contratos de Arrendamento
- PIZZARIA TIO NANÁ
ARRENDATARIO: VICTOR FARIAS BARBOSA DA SILVA
VALOR: RS 1.600,00
VIGÉNCIA: 01.08.2022 A 31.07.2023
- IGOR BARBEARIA
ARRENDATÁRIO: IGOR BATISTA SYDNEY
VALOR: R$ 1.578,63
VIGÉNCIA: 19.10.2022 A 17.10.2023
- LOJA DO MILITAR LTDA
ARRENDATARIO: CHRISCIAN EMANUELLY BARBOSA MEIRELES
VALOR: R$ 1.082,52
VIGENCIA: 01.11.2022 A 31.10.2023 (18 Termo aditivo)
(c) Contratos vigentes no imóvel, na modalidade de Permiss3o de Uso, em caráter excepcional,
aguardando efetivacáo do processo de Cessáo de Uso, gratuita.
- ESCOLA MUNICIPAL MEDALHA MILAGROSA
PERMISSIONARIO: PREFEITURA DE JABOATAO DOS GUARARAPES
VALOR: UTILIZACAO GRATUITA
VIGENCIA: 01 JAN 2023 a 01 ABR 2023.
e. Benfeitorias:
1) Instalagdes Administrativas: náo há;
2) Instalacdes Esportivas: náo há;
8) Próprios Nacionais Residenciais:
1 Natureza (Quant) Tipo (Quant) Categoría (Quant) E

Of Gen - f
Casa 15 OfSp - Funcional " .

Cap/Ten 12 |

Apartamento - S Ten/Sgt 03 Uso Geral | 15

Cb/Sd -

Total 5 Total 2 15 tala | 5
4) Outras: náo há.

f. Serviddes: náo  há.

g: Processos — |

1) Administrativos: náo há.

2) Judiciais: nao há.

h.  Observagdes: náo há.

(Termode Responsabilidade Administrativa 14 BI Mtz — PE 07-0134, de 15 Det 22 ...........-3)

Digitalizado com CamScanner



2. DECLARACAO e -

Após percorrer o imóvel, tendo encontrado tudo de acordo com a Declaragdo de Situagáo Patrimonial e Unos
as ressalvas constantes deste documento, lavro o presente Termo de Responsabilidade Administrativa
(TRA), assumindo a responsabilidade pela preservacño dos bens da Unido a mim confiados.
Declaro, ainda, que recebi do meu antecessor as informagdes referentes ao Plano Diretor da Organizacdo —
Militar (P DOM eletrónico, OPUS).

Jaboatño dos Guararapes-PE,15  de dezembro de 2022.

JOEL CAJAZEIRÁ FILHO- Ten Cel
cmt1k2 81Mtz

- (Termode Responsabilidade Administrativa 14 BI Mtz — PE 07-0134, de 15 Dez 22 PT

Digitalizado com CamScanner
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14€ BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e SC/ 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

DIEx N2 2119-SALC/Fisc Adm/14? 81 Mtz
EB: 64091.005350/2023-78

URGENTE

JABOATÁO DOS GUARARAFPES, PE, 19 de julho de 2023.

Do Respondendo Pelo Comando do 14% Batalháo de Infantaria Motorizado
Ao Sr Chefe do Estado-Maior do 1% Grupamento de Engenharia
Assunto: Solicitacáo de Autorizacáo para Início ao processo de cessáo de uso para exercício de

atividades de apoio e Relatório de Valor de Referéncia (RVR) - Escola Municipal
Benjamin Constant.

Anexos: 1) TRA_14_BI_Mtz-PE_07-0134;
2) Características_da_escola_Benjamin_Constant; e
3) Fotos_Escola_Benjamin_Constant.

1. Acerca do assunto, solicito-vos, junto a Segño de Património desse Grande
Comando, conforme o BOLETIM DO EXÉRCITO N? 49-A/2020 em seu Inciso XIil, Parágrafo
12, ART. 24, autorizacáo para dar início ao processo de cessáo de uso para exercício de
atividades de apoio em espacgo da Uniáo, sob responsabilidade desta OM, onde funciona a
Escola Municipal Benjamin Constant.

2. Solicito-vos ainda verificar a possibilidade de confeccáo de Relatório de Valo: de
Referéncia (RVR) para compor o supracitado processo.

3. informo que o património em pauta é cedido, para desenvolvimenito de
atividades de interesse social, de forma gratuita para funcionamento da referida Escola que
atende toda a comunidade do bairro Socorro, Jaboatáo dos Guararapes - PE. Dessa forma,
solicito que, na medida do possível, seja dada prioridade ao pleito em tela.

4. Para mais esclarecimentos, coloco á disposicio o Maj Wolker, Fisc Adm, ou o 12
Ten DENNYS FERREIRA, Chefe da SALC, pelos telefones (8  RITEX (870) 1453
ou pelo e-mail "licitacao14bimtzO gmail.com" e "fiscaladm14bimtzO gmail.com".

ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOIS - Maj
Respondendo Pelo Comando do  14% Batalháo de  Infantaria Motorizado

1/210.47.11.9/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimirMididAnexo=168500
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MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO  BRASILEIRO

14* BATALHAO DE  INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA  e SC — 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

JUSTIFICATIVA DE  CESSAO DE  USO PARA CONTINUIDADE DO  FUNCIONAMENTO
DA  ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT

Processo Administrativo n”  64091.007556/2023-32

Em alinhamento com o Objetivo Estratégico — 02: Desenvolver projetos para a Familia Mi:itar
nas áreas de Saúde, Ensino, Moradia, Lazer e Assisténcia Social, conforme o Plano de Gestáo
2021/2022, a presente Cessáo de Uso n” 003/2023 Justifica-se pelo consentimento e interesse dessa
administracio em proporcionar a interagáo e integracáo do ensino fundamental para as criangas Jeste
bairro. O imóvel fica localizado na PE 07/0134.

Justifica a Cessáo de Uso pelo período de 12 (doze) meses, sendo prorrogado por igual período,
náo ultrapassando o limite máximo de 60 (meses), sendo assim, justifica-se tal Cessáo de Uso.

Jaboatáo dos Guararapes — PE, de de 2023.
Doc assinado digi

JOELCAJAZEIRA FILHO
Data: 30/11;2023 09:35:12-0300
erifique em  https://validar.iti.gov.br

JOEL CAJAZEIRA FILHO - TC
Comandante do 14” Batalháo de Infantaria Motorizado



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE DE CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

MINUTA DETERMO DE CONTRATO DE CESSAO DE USO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE
CESSAO DE USO N” XX/2023, A TÍTULO
NAO ONEROSO, DE ÁREA DE IMÓVEL,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIO,
POR INTERMÉDIO DA BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO E A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC  CÁO
DE JABOATAO DOS GUARARAPES.

Unido, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do
Ministério da Defesa, CNPJ n”  31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n”  198
Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de
Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor
Tenente Coronel JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no CPF N” que
teve a fungáo de Ordenador de Despesas de Gestáo Orgamentária, Financeira e Patrimonial da
Base Administrativa do Curado delegada através da Portaria n”  003, de 20  de outubro de 2023 e
publicada no Boletim Interno n” 198, de 20 de outubro de 2023 por determinagáo do Senhor
Coronel FRANCISCO JOSÉ DE MOURA, nomeado pela portaria n” 608, de 21 de julho de
2021, publicada no DOU N*  137 de 22 de julho de 2021, inscrito no CPF n*
portador da Carteira de Identidade n* e em conformidade com as atribuicgdes que
lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado simplesmente PERMITENTE,
e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE JABOATAO DOS GUARARAPES,
com sede no Palácio da Batalha — Av. Gal Barreto de Menezes, n”  1648, prazeres, Jaboatáo Dos
Guararapes — PE, neste ato representado pela Sra. TANY MICHELLE DE OLIVEIRA 5: AMA
JARDIM, brasileira, portadora da Idt n” 6.045.327 SDS/PE e CPF n” 036.637.004-9%6, «diante
denominada, simplesmente, PERMISSIONARIA, tendo em vista a autorizagño de c“ : :3o de
uso e justificativa, anexos, com Processo n” 64091.007556/2023-32, resolvem celebrar o
presente Termo de Cessáo de Uso de Imóvel, mediante as cláusulas e as condigóes seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA  LEGISLACAO APLICÁVEL
1.1. O presente Contrato será regido pela Portaria — DEC/C Ex N”  200, DE  3 de dezembro

de 2020, com alteracño dadas pela Portaria DEC/C Ex N* 046, de 31 de margo de 2022.



2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO
2.1. O objeto deste Termo é a Cessáo de Uso, a título gratuito da Escola Municipal Benja-

min Constant, com sua área total de 549,32 m? (quinhentos e quarenta e nove metros
quadrados e trinta e dois centímetros quadrados), situado na Av. General Manoel Rabe-
lo, área de propriedade da Uniño e sob administracáo do 14* Batalháo de Infantaria Mo-
torizado; e

3. CLÁUSULA TERCEIRA —- DO PRAZO DA  PERMISSAO (Vigéncia)
3.1. A Cessáo de uso do imóvel especificado na Cláusula Segunda, deste Termo, é pelo pra-

zo de 12 (doze) meses, a contar de de dezembro de 2023a de novembro de 2024; e
3.2. O indicado prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou infe-

rior, através de correspondente Termo Aditivo ao presente contrato, náo ultrapassando o
período total de 60 (sessenta) meses.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1. A Cessáo de Uso de imóvel, definido por este Ato, será a título gratuito; e
4.2. Diante disso, o Permissionário fará a manutengáo e conservagáo do imóvel cedida, con-

forme pactuado entre as partes contratuais e por este instrumento formal.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDICÓES ESPECIAIS DA PERMISSAO DE USO
5.1. A Presente Permissáo é feita com a observáncia, também, das seguintes condigóes:

5.1.1. Vedagáo de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;
5.1.2. Obediéncia ás normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada

ao objeto da cessáo de uso e com a utilizacáo do imóvel;
5.1.3. Caso haja interesse do PERMISSIONARIO mudar a finalidade da utilizacño do

terreno deverá efetuar uma solicitacño por documento formal para que seja aprecia-
da pela administracáo;

5.1.4. O Exercício da citada cessáo de uso € feita sem prejudicar a atividade-fim ou o
funcionamento do nominado Órgao;

5.1.5. Aprovacño prévia da PERMITENTE, através do nominado Órgáo, para a realiza-
cáo de qualquer obra de adequagáo ao imóvel a ser utilizado pelo PERMISSIONÁA-
RIO;

5.1.6. Precariedade da cessáo, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo inte-
resse do servigo público, independentemente de indenizacáo;

5.1.7. Participacio proporcional do PERMISSIONARIO na manutengáo e conservacño
do imóvel;

5.1.8. Fiscalizacáo periódica por parte da PERMITENTE;
5.1.9. Vedacáo de ocorréncia de cessáo, locagáo ou utilizacáo do imóvel para fins diver-

sos do previsto na Cláusula Segunda deste Contrato;
5.1.10. Reversáo da área constituinte da presente permissáo de uso, ao término da vigén-

cia deste Contrato, independentemente de ato especial; e
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5.1.11.Restituicáo da área cedida, nas condigóes transmitida e conservada.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA  PERMITENTE
6.1. A PERMITENTE obriga-se a:

6.1.1. Ceder o mencionado imóvel ao PERMISSIONARIO, para a finalidade indicada na
Cláusula Segunda deste Contrato;

6.1.2. Permitir o acesso do pessoal do PERMISSIONARIO ás suas dependéncias, para o
exercicio de atividades pertinentes;

6.1.3. Orientar, supervisionar e controlar a FISCALIZACAO;
6.1.4. Facilitar a atuagáo das autoridades, públicas, sanitárias ou trabalhistas que venham

a fiscalizar as obrigacóes legais do PERMISSIONARIO; e
6.1.5. Informar, mensalmente, o PERMISSIONARIO, sobre a manutengáo e conservacáo

do imóvel.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÓES DO PERMISSIONARIO
7.1. O PERMISSIONARIO obriga-se a:

7.1.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula Segunda
deste Termo;

7.1.2. Arcar com o valor da manutencáo do espaco do imóvel;
7.1.3. Obter licencas, alvarás, autorizagóes etc, junto ás autoridades competentes, neces-

sárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessáo de usu <2 des-
tina;

7.1.4. Cumprir as obrigagóes legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, pre-
videnciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade vinculada á mencio-
nada cessáo de uso, eximindo a PERMITENTE de quaisquer dessas responsabilida-
des;

7.1.5. Náo se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalu-
bre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condicáo de
aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei n” 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto
n* 4.358/2002);

7.1.6. Manter durante toda a vigéncia da cessáo, em compatibilidade com as obrigacóes
assumidas, todas as condigóes de habilitacáo e qualificacáúo exigidas para definicáo
do seu nome como beneficiária da indicada cessáo de uso do  bem;

7.1.7. Cumprir as disposigóes dos regulamentos internos do 14% BI  Mtz;
7.1.8. Náo usar o nome das Organizacóes Militares do Comando do Exército para aquisi-

cáo de bens, assim como para contratar servicos;
7.1.9. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e moraic

causados, dolosa ou culposamente, á PERMITENTE oua terceiros, por acño vu
omissáo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes;

7.1.10. Manter as instalagóes da área cedida em perfeito estado de conservacáo, compro-
metendo-se nas melhores condigóes possíveis e obrigando-se a realizar os reparos
que se fizerem necessários. Devera, ainda, restituí-lo, após o uso, no estado em que
o recebeu, realizando, se necessário, as devidas restauragóes;
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7.1.11. Permitir que a PERMITENTE realize as agóes de fiscalizacño da execucáo dan e
missáo, acolhendo as observagóes e exigéncias que por ela venhama ser feitas; |

7.1.12.Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obri-
gacóes assumidas;

7.1.13. Responsabilizar-se pela existéncia de qualquer vínculo empregatício entre a PER-
MISSIONARIA e seus empregados, eximindo a PERMITENTE de qualquer res-
ponsabilidade nesse sentido;

7.1.14. Comunicar á Fiscalizagño da PERMITENTE, por escrito, qualquer anormalidade,
de caráter urgente, táo logo verificada na execugáo da ocupagáo do imóvel e, além
disso, esclarecimentos julgados necessários;

7.1.15. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigagóes esta-
belecidas na legislagáo específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorréncia
da espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos servicos ou em
conexáo com eles;

7.1.16. Efetuar a manutencáo constante do imóvel cedido; e
7.1.17. Obedecer a legislagáo específica do servico no tocante as regulamentacóes para a

utilizagño do imóvel cedido.

8. CLÁUSULA OITAVA — PRESCRICÓES DIVERSAS
8.1. O 14" Batalháo de Infantaria Motorizado náo se responsabilizará por qualquer dan» nia-

terial ou acidente pessoal a que venham ocorrer com os usuários no interior do 'r:Ovci
cedido nesta Cessño de Uso; e

8.2. O usuário que cometer qualquer ato que venha comprometer a seguranca do Agtartela-
mento ou a imagem da Instituigáo terá sua autorizacáo cancelada, náo cabendo recurso.

9. CLÁUSULA NONA - DA  FISCALIZACAO
9.1. A PERMITENTE, através de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execu-

cáo do presente Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, $ 1”, da Lei n*
8.666/1993;

9.2. O representante da Administracáo anotará, em registro próprio, todas as ocorréncias re-
lacionadas com a execugáo desta cessáo de uso, determinando o que for necessário 4 re-
gularizacáo de eventuais falhas ou irregularidades; e

9.3. As decisóes e providéncias que ultrapassarem a competéncia daquele representante de-
verño ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adogáo das medidas con-
venientes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRACÓES
10.1. A PERMISSIONARIA cometerá infracño administrativa se:

10.1.1.Inexecutar totalmente ou parcial o presente Termo;
10.1.2. Comportar-se de modo inidóneo;
10.1.3.Descumprir qualquer dos deveres constantes deste Termo; e
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10.1.4. Cometer fraude fiscal.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA  RESCISAO
11.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial, re-

tornando a área do imóvel á PERMITENTE, sem direito do PERMISSIONARIO 1 qual-
quer indenizagáo, inclusive por benfeitorias realizadas, se:

11.1.1. Vier a ser dado á área cedida utilizacáo diversa daquela que foi destinada neste
Termo, conforme Cláusula Segunda;

11.1.2. Ocorrer renúncia á Cessño ou se o PERMISSIONARIO deixar de exercer suas ati-
vidades específicas;

11.1.3.Houver, em qualquer época, necessidade de a PERMITENTE dispor, para seu
uso, do imóvel vinculado a este Termo; e

11.1.4. Ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA  JUSTIFICATIVA

12.1. A concretizacáo da presente Cessáo de Uso visa atender solicitagáo feita pala Secretaria
Municipal de Educagáo, considerando a situacáo de emergéncia no municipio, afetado

V por chuvas intensas, com inundagóes, enxurradas, deslizamentos e alagamentos, e em
prol para que o ano letivo náo seja prejudicado e os 259 estudantes nño fiquem sem aula,
contribuindo para a construgáo da identidade da crianga e uma crescente autonomia, for-
mar e desenvolver cada indivíduo em seus aspectos cultural, social e cognitivo, com a fi-
nalidade de ampliar o espago de atuacáo da crianga. Assim propiciando também a manu-
tencño de 01 (um) imóvel, conforme objeto contratual, bem como manter a seguranca do
local.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO  FORO
13.1. As controvérsias decorrentes da execugáo do presente Contrato que náo puderem ser

solucionadas diretamente por mútuo acordo entre as partes, deveráo ser encaminhadas
ao órgáo de consultoria e assessoramento jurídico do órgáo ou entidade pública federal,

V sob a coordenagáo e supervisáo da Cámara de Mediagáo e de Conciliacáo da Adminis-
tracáo Federal (CCAF), órgáo da Advocacia-Geral da Unido (AGU), para prévia tenta-
tiva de conciliagáo e solugáo administrativa de dúvidas de natureza eminentemente ju-
rídica relacionadas á execugáo contratual.

13.2. PARÁGRAFO ÚNICO -— Náo logrando éxito a tentativa de conciliacño e solucño
administrativa, será competente para dirimir as questóes decorrentes deste instrumento
contratual o foro da Justiga Federal da Subsegáo Judiciária de Jaboatáo dos Guararapes,
Segáo Judiciária do Estado do Pernambuco, nos termos do artigo 101, inciso I ,  da
Constituigño Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado ou especi-
al que seja.
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Jaboatáo dos Guararapes — PE, de dezembro de 2023.

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA — TC IANY MICHELLE DE OLIVEIRA GAMA
Ordenador de Despesas de Gestáo JARDIM

Orcamentária, Financeira e Representante Legal
Patrimonial da Base Administrativa do Idt: n”

Curado CPF: y”

Testemunhas:

JACKSONBRASIL  LOPES — 3" Sgt CLEBERSON DA SILVA RODRIGUES —39 Sgt
Auxiliarda SALC do 14* BIMtz AuxiliardaSALC do14%BIMtz
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE  - 7 *  RM/  7* DE  - 10* BDA INF  MTZ
14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

REGIMENTO GUARARAPES

TERMO  DE  LICITACAO DISPENSADA N”  03/2023

1. Reconhecoa licitacáo dispensada, fundamentada no inciso 1, do $ ?” do artigo 17, da
Lei  n”  8.666, de 21  de junho de 1993, bem como no Art. 76, $ 3”, inciso I da Lei  n* 14.133, de 1* de
abril de 2021, para dar início ao Processo de Cessáo de Uso para exercícios de atividades de apoio a
título gratuito para o funcionamento da Escola Municipal Benjamin Constant junto ao 14” Batalháo
de Infantaria Motorizado.

2. A presente dispensa, JUSTIFICA-SE, por:

— Razóes do objeto da Cessáo de Uso para exercicios de atividades de apoio a título
gratuito para o funcionamento da Escola Municipal Benjamin Constant, Pessoa Jurídica de direito
publico interno, solicita ao Exército Brasileiro a cessáo de uso de uma área de 549,32 m?
(quinhentos e quarenta e nove metros quadradose trinta e dois centímetros quadrados), pertencente
a Uniáo, afetado ao Exército Brasileiro e sob responsabilidade administrativa do 14% Batalháo de
Infantaria Motorizado, fato que torna dispensadaa realizacáo de licitacáo (inciso I do $ 2”, do artigo
17, da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 e Art. 76, $ 3”, inciso I da Lei n* 14.133, de 1” de abril
e 2021).

— Justificativa do valor de avaliacáo (Art. 26 da Lei n* 8.666, de 21 de junb : de
1993): a área pretendida foi devidamente levantada pela topografia, avaliada com base em Rei:ório
de Valor de Referéncia (RVR) elaborado por engenheiro civil, conforme amparo legal previsto na
IN  n* 67/SPU de 2022.

— Cessáo de Uso — Será gratuita.

3. DO AMPARO LEGAL: inciso 1 do $ ?” do artigo 17, da Lei n* 8.666, de 21 de
junho de 1993 e Art. 76, $ 3", inciso I da Lei n* 14.133, de 1* de abril de 2021.

Recife — PE, 20 de dezembro de 2023.

JOSÉ ADILSON DE  S ILVA— Ten Cel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE — 7 RM/ 7* DE - 10* BDA INF MTZ
14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

REGIMENTO GUARARAPES

RATIFICACAO DA LICITACAO DISPENSADA N" 03/2023

RATIFICOa decisáo do Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado,
nos termos do inciso I ,  do $ 2”, do Art. 17 da Lei 8666/93, bem como do Art. 76, $ 3”, inciso I da
Lei n” 14.133, de 1" de abril de 2021.

xecife - PE, de de 2024.

Gen Div ROGÉ
Comandante da

DE  SIQUEIRA
ido Militar



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

142 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e SC/ 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

DIEx ne 3138-SALC/Fisc Adm/14* BI Mtz
EB: 64091.008493/2023-31

Jaboatáo dos Guararapes, PE, 30  de novembro de 2023

Do Comandante do 14% Batalháo de Infantaria Motorizado
Ao Sr Comandante da Base Administrativa do Curado
Assunto: Remessa de documentacáo referente á processo de cessáo de uso

Anexos:
1) 8.  Minuta termo de cessáo de uso.docx; e
2) Processo completo.pdf.

1. Acerca do assunto, remeto a esta Base, as documentacóes referente ao processo
de cessáo de  uso deste Batalháo da Escola Municipal Benjamin Constant. Conforme lista a seguir:

a) Processo de Cessáo de Uso;

b) Minuto do contrato; e

2,  Para mais esclarecimentos, coloco á disposicáo o Cap Franca, Fisc Adm, ou o 2% Ten
Pedrosa, Chefe da SALC, pelo t e l e fone  ( ou  pe lo  e-mai l
"licitacao14bimtzO gmail.com" e "fiscaladm14bimtzO gmail.com".

ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOIS - Maj
Comandante do  142 Batalháo de Infantaria Motorizado

200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÁO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajESTI  Ne.  . . o_ -  SPEED Alexandre de Oliveira Gois, em 30/11/2023, as 14:54 conforme horário oficial de
i l  assinalua 3.0 Brasilia, com fundamento no  83%, art. 42, do Decreto n *  10.543 de 13/11/2020 da

Presidéncia da República.
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 72 RM/ 7* DE — 10* BDA INF MTZ
14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(RI  de Linha MA  e SC/ 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

TERMO  DE  ENCERRAMENTO DE  PROCESSO

Aos 03  dias do més de DEzEmBPo de dois mil e vinte e trés,
nesta Segño de Aquisicóes, Licitacoes e Contratos, procedemos ao encerramento deste
volume n” 1, referente ao processo n” 64091.007556/2023-32, contendo 43
(Quarerm E TRES ) páginas, do que, para constar, lavrei o presente termo.

Jaboatáo dos Guararapes-PE, de de 2023.

Pa ada  A l í

MATHEUS BARBOSA LINSPEDROSA
Data: 29/11/2623 15:54:47-0300
Verifique emhttps://validar.iti.go“.bt

MATHEUS BARBOSA LINS PEDROSA —?'” Ten
Chefe da SALC



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

OFÍCIO n2 364-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.016404/2023-01

Recife, PE, 27 de dezembro de 2023

Sua Exceléncia o Senhor
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA
Consultor Jurídico
Consultoria Jurídica da Uniáo do  Estado de Pernambuco
Av. Herculano Bandeira, 716, 52 Andar, Pina
51.110-130 Recife-Pernambuco

Assunto: Análise Jurídica

u

Senhor Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovacáo jurídica por essa
Consultoria Jurídica da Unido no  Estado de Pernambuco, de acordo com Art. 53 da Lei 14.133/21,
conforme formulário para tramitacúo.

DATA LIMITE: 15 JAN 24
Prazo máximo para devolucáo da CIU/PE, a fim de náo
prejudicar a contratacáo.

JE-mail: contratosdivalc2 e gmail.com
Telefones: (81)  e 

NUP: 64091.007556/2023-32 N* Ce votumes: 1 4UM
" " FLS:45

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO:
DATA LIMITE:

Valor de referencia: Título nao oneroso — |Modalidade: Dispensa de Licitacúo
Prazo: 12 meses - TSigla do Orgáo: B Adm Curado "
MODELOS DA AGU: —]
JEDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( x ) SIM ( )NAO A
Qual o modelo utilizado: maio/2023 - — — A ]
Houve alteracáo? peon  os i tensmod i f i cados . . . ”
sim no documento e

PREENCHIMENTO OBRIGATORIO ——-
Assunto /Objeto: Análise Jurídica — Processo n£ 64091.005941/2023-45 -Dispensa de  Licitacáo -
Processo de Cessáo de Uso para exercícios de atividades de apoioa título náo oneroso para
funcionamento da Escola Municipal Benjamin Constant.
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Classifice

AQUISICÓES — Processos e consultas relativas a aquisicio
onerosa de  bens mediante fornecimento único ou
parcelado, ainda que a aquisicáo seja 0 meio necessário á
lexecugáo direta de outra atividade ou empreendimento do
órgáo licitante.

n2 7.983, de 8 de abril de 2013; e

SERVICOS com  DEDICACAO EXCLUSIVA - Processos e
consultas relativas á contratacáo de  servicos coma
disponibilizacáo de trabalhadores da empresa nas
instalacóes da administracáo pública, mesmo nas hipóteses
de  haver fornecimento de bens necessários á execucdo do
servico.
DERVICOS SEM DEDICACAO
EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas a contratacáo
de servicos sem a disponibilizacáo de trabalhadores da
lempresa nas instalacóes da administracúo pública, mesmo
nas hipóteses de  haver fornecimento de bens necessários a
lexecucáo do servico.

'OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA -
| - contratacóes de obras, reformas e servicos de
construgáo civil, incluindo servicos de manutencáo
predial, com orramentos elaborados a partir da
icomposicdo dos custos unitários a que se referem o
Decreto ne 7.581, de 11  de outubro de 2011, e Decreto

l l  - contratagóes de servicos de elaboracáo de projetos e
de fiscalizacdo, quando houver a indicagño da natureza
de  servico de  engenharia pelo órgáo assessorado.

ATRIMÓNIO- Processos e consultas que tratem do
atrimónio imobiliário da Uniáo, incluindo os
rocedimentos de  transferéncia, onerosa ou náo, bem
omo os atos antecedentes necessários.

¡a

nguadre nos demais.

ONCILIACAO E REPRESENTACAO EXTRAJUDICIAL - Processos ou  documentos referentes a Conciliacdes e que versem
sobre Representacáo em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do Trabalho.

ESIDUAL - Processos e consultas cujo tema náo se

IOBSERVACAO: Sem observacáo

Respeitosamente,

MARIO GUSTAVO KNAUF - Tenente Coronel
Comandante da Base Administrativa do  Curado

200 ANOS DO TENENTE ANTÓNIO JOÁO: HERÓI DA EPOPÉIA DE DOURADOS

Presidéncia da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MARIO GUSTAVO KNAUF, em  27/12/2023, as 13:55 conforme horário oficial de
Brasilia, com fundamento no 83%, art. 42, do Decreto n% 10.543 de 13/11/2020 da

9Up-zjQ8-hUf0-YOxe
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114972024, 10:14 Gmail - Chave de acesso - Análise Jurídica - Processo n* 64091.007556/2023-32 - Dispensa de Licitacáo - Processo g l

4

Ri
Ms Gma i l  Contratos DivALC 2 <contratosdivalc2e gmail am .  3

Chave de  acesso - Análise Jurídica - Processo n*  64091.007556/2023-32 -
Dispensa de  Licitagáo - Processo de  Cessáo de  Uso para exercicios de
atividades de  apoioa título náo oneroso para funcionamento da  Escola Municipal
Benjamin Constant
2 mensagens

Contratos DivALC 2 <contratosdivalc200 gmail.com> 4 de janeiro de 2024 as 12:58
Para: pru5.coremQBagu.gov.br

Praezados, boa tarde!

Cordialmente, solicito chave de acesso para o NUP constante do Oficio em anexo.

Atenciosamente,
Camilo - 1% Ten

ficio-364-DivALC_B ADM DO.v e 0364  ivALC_ CURADO.pdf

CJUIPE - Consultoria Jurídica da Unido no  Estado de PE <cju.peQagu.gov.br> 5 de janeiro de 2024 as 12:16
Para: "contratosdivalc20 gmail.com" <contratosdivalc2O gmail.com>

Prezados, boa tarde!

Segue, abaixo, a chave de acesso solicitada para o processo: 64091.007556/2023-32

Chave de acesso: 6b214575

Arnciosamente,

Ligia J.  da Silva Luiz

Auxiliar Administrativo

Setor: Consultoria Jurídica da Unido —PE

Advocacia Geral da Uniáo - AGU

Av. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife — Pernambuco

Empresaria! Cristina Farias, 5.* Andar

E-mail: ligia.luizQagu.gov.br

Telefone: (81) 2128.1330 — 1300

www.gov.br/agu

45.07 Ail.google.com/mail/u/0/?ik=8f32c150e48view=ptásearch=allápermthid=thread-a:1-8582394081250573226ásimpl=msg-a:185606 123470... — 1/2



11/072024, 10:14 Gmail - Chave de  acesso - Análise Jurídica - Processo n”  64091.007556/2023-32 - Dispensa de  Licitacáo - Processo de

De: PRUS - Coordenacáo-Regional de Militares <pru5.coremQagu.gov.br>
Enviada em: sexta-feira, 5 de janeiro de 2024 10:31
Para: CJU/PE - Consultoria Jurídica da Uniáo no Estado de PE <cju.peQagu.gov.br>; Luciano Cavalcanti Batista
<luciano.batistaQagu.gov.br>
Assunto:  ENC: Chave de  acesso - Análise Jurídica - Processo n*  64091.007556/2023-32 - Dispensa de  Licitacáo -
Processo de Cessáo de  Uso para exercícios de  atividades de  apoioa título náo oneroso para funcionamento da
Escola Municipal Benjamin Constant
Prioridade: Alta

Encaminho e-mail recebido nesta COREM, enderegado a CONJUR/PE.

“ww  Atenciosamente,

Carlos Mauricio Almeida F i
pa je  Subsnure de Servirure Anto da  Couorgenacayde Miktares |

PROFURADORIA REGIONAL DA LN IAD  DA Sa REGIÁO
(79) | gov.br/agu ADVOCACIA SERA. DA UNAS

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/w/0/?ik=8f32c150e48.view=ptásearch=allápermthid=thread-a:r-85823940812505732268simpl=msg-a:185606329670... 2/2
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA JURÍDICA DA  UNIAO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVICOS SEM DEDICACAO
EXCLUSIVA DE MÁAO-DE-OBRA

ATUACAO SUMÁRIA
RUA SANTA CATARINA, 480, 6* ANDAR, LOURDES BELO HORIZONTE/MG

Arte

PARE 4/ADV-: ÁRI

NUP: 64091.007556/2023-32
INTERESSADOS: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO (BA ADM  CURADO) - RECIFE/PE
ASSUNTOS: DEMAIS HIPÓTESES DE  DISPENSA

Y

CESSÁO DE USO GRATUITO DE IMÓVEL DA UNIAO JURISDICIONADO AO
EXÉRCITO PARA FUNCIONAMENTO DE ESCOLA FUNDAMENTAL PÚBLICA, SEM
FINALIDADE LUCRATIVA, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO. BASE LEGAL: LEI
9.636 DE 15/5/98 E PORTARIA N* 200-DEC, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020, DO
COMANDO DO  EXÉRCITO. LEGALIDADE.

y

Trata-se de procedimento de cessáo de uso gratuito de parte de área de terra jurisdicionada ao exército em
Jaboatño dos Guararapes/PE. Conforme o oficio encaminhador, trata-se de Cessáo de Uso para exercícios de atividades de
apoio a título nio oneroso para funcionamento da Escola Municipal Benjamin Constant, entidade de ensino pertencente
ao municipio de Jaboatáo dos Guararapes.

2. É orelato.

Fundamentacgño

3. O fundamento legal está, primariamente, na Lei  9.636 de 15/5/98:

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderáo ser cedidos, gratuitamente ou em condicóes especiais,
sob qualquer dos regimesprevistos no  Decreto-Lein? 9.760, de1946, imóveis da Uniáo a:

I - Estados, Distrito Federal, Municipios e entidades sem fins lucrativos das áreas de educacúo,
cultura, assisténcia social ou  saúde;

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=13 1/2
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4. Secundariamente, temos a Portaria n”  200-DEC, de 3 de dezembro de 2020, que aprova a TAS
Reguladoras para a Utilizacáo do Património Imobiliário da Uniño Administrado pelo Comando do Exército
04.003):

Art, 24. A cessúo de uso para exercício de atividades de apoio é a forma pela qual o Comando do
Exército faculta a terceiros, a título oneroso ou gratuito, mediante contrato, a utilizacúo de imóveis sob sua
administracúo, visando dar suporte as suas atividades, a critério do comandante, chefe ou  diretor de OM.

$ 1”  a cessño de uso de que trata este artigo será concedida exclusivamente para o exercício de
atividades de apoio necessárias ao desempenho da OM  a que o imóvel tiver sido entregue, relacionadas a seguir:

as carreiras militares; “(NR - alterado pela PORTARIA— DEC/C Ex N" 046. DE 31  DE MARCO DE 2022)

5. Foram juntados aos autos os documentos exigidos pela própria Portaria 200 acima mencionada, além
de outros, que instruem o procedimento. Destaco: solicitacio da cessáo de uso; documentos do solicitante; doctmentos do
imóvel; declaracáo de autorizacáo; relatório de valor referencial; justificativa; minuta do termo de cessáo de uso e;
ratificagáo da licitacño dispensada.

6. A minuta de termo de cessáo acostada aos autos é adequada para reger a relacáo de interesse das partes,
pntendo as cláusulas fundamentais relativas a identificacño das partes e do objeto, prazo de vigéncia e caso de

prorrogacáo, obrigagóes das partes, penalidades e causas de extincáo do contrato, além do foro para discutir litígios.

Conclusño

7. Aprova-se o procedimento de cessáo de uso gratiuto de área da Uniño jurisdicionada ao exército para
funcionamento de escola municipal fundamental sem fins lucrativos, na cidade de Jaboatáo dos Guararapes, tudo
conforme os documentos que instruem os autos. Aprova-se, ademais, a minuta de Termo de Cessáo de Uso náo Oneroso
encartada nos autos.

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2024.

ANTÓNIO LAURENTI JÚNIOR
ADVOGADO DA UNIAO

Atencáo, a consulta ao processo eletrónico está disponivel em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 64091007556202332 e da chave de acesso 6b214575

Documento assinado eletronicamente por ANTÓNIO LAURENTI JÚNIOR, com certificado A l  institucionalCot to .  de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferéncia da autenticidade do documento estáisponível com o código  no endereco eletrónico http://sapiens.agu.gov.br. Informacó i c i ona i s :  Si a r i

l 
: . agu .gov .b r .  ces adicionais: Signatário(a): ANTONIO LAURENTI JUNIOR, com certificado A l  institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 15-01-2024 10:31.Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=13 2/2



Classificacao:

DIEx Simplificado N2 1258-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.015909/2023-41

Recife, PE, 14 de dezembro de 2023.

Do  CHEFE DA DIVISAO DE AQUISICÓES, LICITACOES E CONTRATOS
Ao  Sr CHEFE DA SECAO DE ASSESSORIA DE APOIO A ASSUNTOS JURÍDICOS

Assunto: Solicitacio de análise e emissáo de parecer jurídico - Escola Municipal Benjamin
Constant

Anexos:
1) Processo 64091007556202332.pdf

Remeto, em anexo, o processo 64091.007556/2023-32, da Escola Municipal
Benjamin Constant, com 43 (quarentae trés) folhase solicito o encaminhamento para a CJU-PE,
para emissáo de análise e parecer jurídico.

CLESIO DE JESUS OLIVEIRA - 12 Ten
CHEFE DA DIVISAO DE AQUISICÓES, LICITACOES E CONTRATOS

200 ANOS DO TENENTE ANTÓNIO JOÁO: HERÓ! DA EPOPÉIA DE DOURADOS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 12 Ten
CEE , HASED CLESIO DE JESUS OLIVEIRA, em 14/12/2023, as 10:51 conforme horário oficial de

i n  arsinatura 3.8 Brasilia, com fundamento no 83%, art. 4%, do Decreto n£% 10.543 de 13/11/2020 da
Presidéncia da República.

+L1J)-ZScH-VUSw-7Z56
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Classificacáo: 087.3

E E

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7:  REGIAO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIAO MATIAS DE ALBUQUERQUE

DIEx n£ 106-Asse Ap Jur/EME/Ch EM
EB: 64318.008526/2024-22

URGENTISSIMO

Recife, PE, 8 de abril de 2024.

Do Chefe do Estado-Maior da 72 Regiáo Militar

Ao Sr Comandante da Base Administrativa do Curado

Assunto: Remessa de Processo de Cessáo n? 64091.007556/2023-32 do 142 BI Mtz - Instalacáo

Provisória Escola Benjamin Constant.

Referéncias:
a) DIEx ne 353-SEC ASSE AP AS JURD/B ADM CURADO, de 08 FEV 24; e

b) Processo Físico - 49 folhas.

Anexos:
1) TERMO DE LICITACAO DISPENSADA N* 03-2023.pdf

1. Remeto a essa Base Administrativa do Curado, para os devidos fins, o processo da
Cessáo de Uso ne 003/2023, NUP 64091.007556/2023 e o termo de licitacáo dispensada,
ratificado pelo Comandante da 72 Regiáo Militar, referente a utilizacño de área externa do 14* BI
Mtz para a instalacáo da escola Municipal Benjamin Constant.

2. Para outros esclarecimentos e/ou retirada de dúvidas, informo o contato direto com
r Cel o N -  Chefe da Asse Ap As Jurd deste Grande Comando, no  telefone (81) 2129 6229
RITEX 870).

Por ordem do Comandante da 7? Regiáo Militar.

CLAUDIO GADELHA FERNANDES- Cel
Chefe do Estado-Maior da 72 Regiáo Militar

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERACÓES DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA
NO TEATRO DE OPERACÓES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
Claudio Gadelha Fernandes, em 08/04/2024, ás 16:45 conforme horário oficial de
Brasilia, com fundamento no 53%, art. 42, do Decreto n% 10.543 de 13/11/2020 da
Presidéncia da República.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
COMANDO DA 7: REGIAO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE DE CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

TERMO  DE  CONTRATO DE  CESSAO DE  USO

TERMO DE CONTRATO DE CESSAO DE
USO N* 21/2024, A TÍTULO NAO ONEROSO,
DE ÁREA DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIAO, POR INTERMÉDIO
DA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
E A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE JABOATÁO DOS
GUARARAPES.

A Uniúo, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgio integrante do
Ministério da Defesa, CNPJ n” 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n” 198
Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de
Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o S:ahor
Tenente Coronel JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no CPF N* portadc1 da
carteira de Identidade n* MDY/EB, delegado através da Portaria n” 005, publicar”. no
Boletim Interno n” 235, de 18 de dezembro de 2023, da Base Administrativa do Curado :: em
conformidade com as atribuigóes que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado
PERMITENTE, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCACAO DE  JABOATAO DOS
GUARARAPES, com sede no Palácio da Batalha — Av. Gal Barreto de Menezes, n” 1648,
prazeres, Jaboatáo Dos Guararapes — PE, neste ato representado pela Sra. TANY MICHELLE
DE  OLIVEIRA GAMA  JARDIM, brasileira, portadora da Idt  n* SDS/PE e CPF 1”

adiante denominada, simplesmente, PERMISSIONARIA, tendo em vista a
autorizacño de cessio de uso e justificativa, anexos, com Processo n"” 64091.007556/2023-32,
resolvem celebrar o presente Termo de Cessño de Uso de Imóvel, mediante as cláusulas e as
condigóes seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA  LEGISLACAO APLICÁVEL
1.1. O presente Contrato será regido pela Portaria — DEC/C Ex N”  200, DE  3 de dezembro

de 2020, com alteragáo dadas pela Portaria DEC/C Ex N* 046, de 31 de marco de 2022.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO  OBJETO



2.1. O objeto deste Termo é a Cessño de Uso, a título gratuito da Escola Municipal Benja-
min Constant, com sua área total de 549,32 m? (quinhentos e quarenta e nove metros
quadradose trinta e dois centimetros quadrados), situado na Av. General Manoel Rabe-
lo, área de propriedade da Uniáo e sob administracáo do 14* Batalháo de Infantaria Mo-
torizado; e

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO  PRAZO DA  PERMISSAO (Vigéncia)
3.1. A Cessáo de uso do imóvel especificado na Cláusula Segunda, deste Termo, é pelo pra-

zo de 12 (doze) meses, a contar de 12 de abril de 2024 a 12 de abril de 2025; e
3.2. O indicado prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou infe-

rior, através de correspondente Termo Aditivo ao presente contrato, náo ultrapassando o
período total de 60 (sessenta) meses.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO  VALOR
4.1. A Cessáo de Uso de imóvel, definido por este Ato, será a título gratuito; e
4.2. Diante disso, o Permissionário fará a manutengáo e conservacio do imóvel cedido, con-

forme pactuado entre as partes contratuais e por este instrumento formal.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDICÓES ESPECIAIS DA  PERMISSAO DE  USO
5.1. A Presente Permissáo é feita com a observáncia, também, das seguintes condicóes:

5.1.1. Vedagáo de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;
5.1.2. Obediéncia ás normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada

ao objeto da cessáo de uso e coma utilizacio do imóvel;
5.1.3. Caso haja interesse do PERMISSIONAÁRIO mudar a finalidade da utilizacio do

imóvel deverá efetuar uma solicitagño por documento formal para que seja aprecia-
da pela administracáo;

5.1.4. O Exercicio da citada cessño de uso é feita sem prejudicar a atividade-fim ou o
funcionamento do nominado Órgio;

5.1.5. Aprovacáo prévia da PERMITENTE, através do nominado Órgio, para a realiza-
cáo de qualquer obra de adequagáo ao imóvel a ser utilizado pelo PERMISSIONA-
RIO;

5.1.6. Precariedade da cessño, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo inte-
resse do servico público, independentemente de indenizacáo;

5.1.7. Participacio proporcional do PERMISSIONAÁRIO na manutencáo e conservacño
do imóvel;

5.1.8. Fiscalizagáo periódica por parte da PERMITENTE;
5.1.9. Vedacáo de ocorréncia de cessáo, locacño ou utilizacio do imóvel para fins Jiver-

sos do previsto na Cláusula Segunda deste Contrato;
5.1.10. Reversáo da área constituinte da presente permissáo de uso, ao término da vigén-

cia deste Contrato, independentemente de ato especial; e
5.1.11. Restituigáo da área cedida, nas condigóes transmitida e conservada.

(Continuagáoda Cessáio de Uso n* 021/2024....................  ce rco  26)



6. CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGACÓES DA  PERMITENTE

=

6.1. A PERMITENTE obriga-se a:
6.1.1. Ceder o mencionado imóvel a0  PERMISSIONARIO, para a finalidade indicada na

Cláusula Segunda deste Contrato;
6.1.2. Permitir o acesso do pessoal do PERMISSIONARIO as suas dependéncias, para o

exercicio de atividades pertinentes;
6.1.3. Orientar, supervisionar e controlar a FISCALIZACAO;
6.1.4. Facilitar a atuacáo das autoridades, públicas, sanitárias ou trabalhistas que venham

a fiscalizar as obrigacóes legais do PERMISSIONARIO; e o

6.1.5. Informar, mensalmente, o PERMISSIONARIO, sobre a manutengño e conservagio
do imóvel.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÓES DO PERMISSIONARIO
7.1. O PERMISSIONARIO obriga-se a:

7.1.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida na  Cláusula Segunda
deste Termo;

7.1.2. Arcar com o valor da manutencáo do espago do imóvel;
7.1.3. Obter licencas, alvarás, autorizagóes etc, junto ás autoridades competentes, neces-

sárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessño de uso se des-
tina;

7.1.4. Cumprir as obrigacóes legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, pre-
videnciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade vinculada á mencio-
nada cessáo de uso, eximindo a PERMITENTE de quaisquer dessas responsabilida-
des;

7.1.5. Náo se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condicáo de
aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei n* 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto
n* 4.358/2002);

7.1.6. Manter durante toda a vigéncia da cessño, em compatibilidade com as obrigacóes
assumidas, todas as condigóes de habilitacáo e qualificacáo exigidas para definicáo
do seu nome como beneficiária da indicada cessño de uso do bem;

7.1.7. Cumprir as disposigdes dos regulamentos internos do 14* B I  Mtz;
7.1.8. Náo usar o nome das Organizacdes Militares do Comando do Exército para aquisi-

cáo de bens, assim como para contratar servicos;
7.1.9. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dolosa ou culposamente, á PERMITENTE ou a terceiros, por agáo ou
omissáo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes;

7.1.10. Manter as instalacóes da área cedida em perfeito estado de conservacáo, compro-
metendo-se nas melhores condicóes possiveis e obrigando-se a realizar os reparos
que se fizerem necessários. Deverá, ainda, restituí-lo, após o uso, no estado em que
o recebeu, realizando, se necessário, as devidas restauracóes;

7.1.11. Permitir que a PERMITENTE realize as agóes de fiscalizacáo da execucáo da Per-
missáo, acolhendo as observacóes e exigéncias que por ela venhama ser feitas;
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7.1.12.Núo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obri-
gacdes assumidas;

7.1.13. Responsabilizar-se pela existéncia de qualquer vínculo empregaticio entre a PER-
MISSIONARIA e seus empregados, eximindo a PERMITENTE de qualquer res-
ponsabilidade nesse sentido;

7.1.14. Comunicar á Fiscalizacio da PERMITENTE, por escrito, qualquer anormalidade,
de caráter urgente, táo logo verificada na execugáo da ocupacño do imóvel e, além
disso, esclarecimentos julgados necessários;

7.1.15. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigagoes esta-
belecidas na legislagáo específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorréncia
da espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos servicos ou em
conexño com eles:

7.1.16. Efetuar a manutencáo constante do imóvel cedido; e
7.1.17. Obedecer a legislacáo específica do servico no tocante as regulamentacóes para a

utilizacáo do imóvel cedido.

8. CLÁUSULA OITAVA —- PRESCRICÓES DIVERSAS
8.1. O 14” Batalháo de Infantaria Motorizado nño se responsabilizará por qualquer dano ma-

terial ou acidente pessoal a que venham ocorrer com os usuários no interior do imóvel
cedido nesta Cessño de Uso; e

8.2. O usuário que cometer qualquer ato que venha comprometer a seguranca do Aquartela-
mento ou a imagem da Instituicáo terá sua autorizacño cancelada, náo cabendo recurso.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACAO
9.1. A PERMITENTE, através de servidor designado, acompanharáe fiscalizará a execu-

caño do presente Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, $ 1”, da Lei n*
8666/1993;

| 9.2. O representante da Administracáo anotará, em registro próprio, todas as ocorréncias re-
Ke  lacionadas com a execucño desta cessáo de uso, determinando o que for necessário á re-

gularizacáo de eventuais falhas ou irregularidades; e
9.3. As decisóes e providéncias que ultrapassarem a competéncia daquele representante de-

veráo ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adogño das medidas con-
venientes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRACÓES
10.1. A PERMISSIONARIA cometerá infracáo administrativa se:

10.1.1. Inexecutar totalmente ou parcial o presente Termo;
10.1.2. Comportar-se de modo inidóneo;
10.1.3. Descumprir qualquer dos deveres constantes deste Termo; e
10.1.4. Cometer fraude fiscal.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA  RESCISAO
11.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial, re-

tomando a área do imóvel á PERMITENTE, sem direito do PERMISSIONARIO a qual-
quer indenizacáo, inclusive por benfeitorias realizadas, se:

11.1.1. Vier a ser dado á área cedida utilizacáo diversa daquela que foi destinada neste
Termo, conforme Cláusula Segunda;

11.1.2. Ocorrer renúncia a Cessño ou se o PERMISSIONÁRIO deixar de exercer suas ati-
vidades específicas;

11.1.3. Houver, em qualquer época, necessidade de a PERMITENTE dispor, para seu
uso, do imóvel vinculado a este Termo; e

11.1.4. Ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

, 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA  JUSTIFICATIVA
12.1. A concretizacño da presente Cessño de Uso visa atender solicitacño feita pala Secretaria

Municipal de Educacáo, considerando a situacáo de emergéncia no municipio, afetado
| V por chuvas intensas, com inundacóes, enxurradas, deslizamentos e alagamentos, e em

prol para que o ano letivo nño seja prejudicado e os 259 estudantes náo fiquem sem aula,
contribuindo para a construgáo da identidade da crianga e uma crescente autonomia, for-
mar e desenvolver cada indivíduo em seus aspectos cultural, social e cognitivo, com a fi-
nalidade de ampliar o espago de atuacáo da crianga. Assim propiciando também a manu-
tencáo de 01 (um) imóvel, conforme objeto contratual, bem como manter a seguranga do
local.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO  FORO
13.1. As controvérsias decorrentes da execucáodo presente Contrato que náo puderem ser

| solucionadas diretamente por mútuo acordo entre as partes, deveráo ser encaminhadas
ao órgáo de consultoria e assessoramento jurídico doórgio ou entidade pública federal,
sob a coordenacáo e supervisño da Cámara de Mediacio e de Conciliacáo da Adminis-
tracáo Federal (CCAF), órgáo da Advocacia-Geral da Unido (AGU), para prévia tenta-

| tiva de conciliacño e solugáo administrativa de dúvidas de natureza eminentemente ju-
Vo  rídica relacionadas á execugáo contratual.

13.2. PARÁGRAFO ÚNICO— Náo logrando éxito a tentativa de conciliacáo e solucáo
administrativa, será competente para dirimir as questóes decorrentes deste instruménto
contratual o foro da Justica Federal da Subsecáo Judiciária de Jaboatáo dos Guararapes,
Segáo Judiciária do Estado do Pernambuco, nos termos do artigo 101, inciso I,  da
Constituigao Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado ou especi-
al que seja.

Jaboatáo dos Guararapes — PE, 12 de abril de 2024.

(Continuagao da Cessio de Uso n* 021/2024................... eee  rmac  a o r re reas  5/6)
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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
EXTRATO UE TERMO DE COMPROMISO N* 78/2023 - UASG 160225

N? Precesso: 64193.001413/2023-79.
Preggo N? 20/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 10.334.879/0001-61 - 3CORP SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA..
Contratacio de empresa de telecomunicacdes para prestacio de servico de telefonia fixa,
na modalidade de tráfego ilimitado para ligacdes locais e
nacionais, fi:fixo-fixo € fixo-móvel, b do em tecnologias vo i p, para der a
das unid: d i das  peto c do  da 7? regido militar..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: | .  Vigéncia: 18/01/2024 a
18/01/2025. Valor Total: RS 43.149,00. Data de Assinatura: 18/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXIRATO DE TERMO DE COMPROMISSO N* 69/2023 - UASG 160225

Ne Processo: 64091003056202321.
Dispensa N? 20/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO.
Contratado: 30.720.589/0001-63 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO JABOATAO
DOS GUARARAPES. Objeto: O objeto deste termo é a cessáo de uso, a título gratuido de
01( um) galpáo, com a suaárea total de 1.018,30m3 (mil e dezoito metros quadrados e
trinta quad i  i tuado na praca marechal floriano_pebroto, área de
propriedade da unido e sob admin i s  30  do 14* ba ta lháo  dei
Fundamento Legal: LE! 8.666 / 13993- Artigo: 17- Parágrafo: 3. Vigéncia: 20/11/2023 a
20/11/2024. Valor Total: RS 0,00. Data de Assinatura: 20/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Ne 21/2024 - UASG 160225
N? Processo: 64091007556202332.
Dispensa N*% 3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 30.720.589/0001-63 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO JABOATAO
DOS GUARARAPES. Objeto: O objeto deste termo é a cessio de uso, a títuo gratuito da
escola municipal benjamin constant, com sua área total de 549,32m2 situado na av.

YLonEXTRATO DE CONTRATO N? 72/2024 - UASG 160049

Ne Processo: 64456016465202310.
Pregío N*  90001/2024. Contratante: 10% DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 44.836.279/0001-13 - J. M .  J. COMERCIO LTDA. Objeto: Servica de
aplicacáo e revestimento de al to desempenho, t ipo epóxi.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: | .  Vigéncia:
15/04/2024 a 15/04/2025, Valor Total: R$ 2.944.512,00. Data de Assinatura:
10/04/2024.
RETIFICO EXTRATO 84 DE 02/05/2024 PARA VIGÉNCIA:17/05/2024 A
17/05/2025. RETIFICO VALOR DO CONTRATO PARA: R$ 128.640,00

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATODE CONTRATO N2 2 /2024- UASG 160049

N8 Processo: 64456016465202310.
Pregia N* 90001/2024. Contratante: 10% DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 44.836.279/0001-13 - J. M.  1. COMERCIO LTDA. Objeto: Servico de aplicacio e
L t i  de alto d penho, tipo epóxi.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: 1. Vigéncia: 15/04/2024 a
15/04/2025. Valor Total: RS 2.944.512,00. Data de Assinatura: 10/04/2024.
RETIFICO EXTRATO 84 DE 02/05/2024 PARA VIGÉNCIA:17/05/2024 A 17/05/2025. RETIFICO
VALOR DO CONTRATO PARA: R$ 128.640,00

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Ne 2/2024 - UASG 160049

N* Processo: 64456016465202310.
Pregúo N*  90001/2024. Contratante: 102 DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 44.836.279/0001-13- J. M .  J. COMERCIO LTDA. Objeto: Servico de aplicacio e
L de alto d tipo epóxi.General manoel rabelo, área de propriedade da unido e sob adminsitracdo do 14% ba ta lhá

de infantaria motorizado.
Fundamento Legal: LEl 8.666 / 1993 - Artigo: 17 - Parágrafo: 3. Vigéncia: 12/04/2024 a
12/04/2025. Valor Total: R$ 0,00. Data de Assinatura: 12/04/2024,

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATO DE CONTRATO N t  22/2024 - UASG 150225

N? Processo: 64361.003339/2023-46.
Pregáo N? 9/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 40.938.508/0001-50- MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS
LTDA. Objeto: Contratacio de solugio deedo  da informacdo e comunicado de

(oL cing de¡ ) ,  para der as idades do 10%
brigada de infantaria motorizada.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - inciso: | .  Vigéncia: 16/05/2024 a
16/05/2025, Valor Total: RS 84.000,00. Data de Assinatura: 16/05/2024,

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 11/2024 - UASG 160225

Número do Contrato: 2/2020.
N?2 Processo: 64361.001032/2020-38.
Preggo. N*  11/2020. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
20.735.084/0001-19 - JOSÉ RONACIO FERREIRA. Objeto: O presente termo aditivo tem por
objeto prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigéncia do contrato nt 02/2020.
Vigéncia: 04/05/2024 a 04/05/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 3.644,64. Data
de Assinatura: 04/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/05/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 1/2024 - LJASG 160225

Número do Contrato: 3/2021.
N? Processo: 64091.001093/2021-33.
Pregáo. N*  1/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
36.866.402/0001-10- MARCILIO AMARAL DA SILVA . Objeto: O objeto do
presente instrumento é ac realizacio do 2% termo aditivo 20 contrato n? 03/2021 de
cessño de uso, para atividade de apoio a título oneroso, parafi
para atender as necessidades do 14% bi mtz. Vigéncia: 23/05/2024 a 23/05/2025. Valor
Total Atualizado de Contrato: R$ 11.307,60. Data de Assinatura: 17/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

103 REGIAO MILITAR
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EXTRATO DE CONTRATO N*  2/2024 - UASG 160049

Ne Processo: 64456016465202310.
Pregio N* 90001/2024. Contratante: 10% DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 44.836.279/0001-13 - J. M .  J. COMERCIO LTDA. Objeto: Servico de  aplicacño e

de altod ho, tipo epóxi.
Fundamento Legal: LEF 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: !. Vigéncia: 15/04/2024 a
15/04/2025. Valor Total: RS 2.944.512,00. Data de Assinatura: 10/04/2024.
RETIFICO EXTRATO 84  DE 02/05/2024 PARA VIGÉNCIA:17/05/2024 A 17/05/2025. RETIFICO
VALOR DO CONTRATO PARA: R$ 128.640,00

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATO DE CONTRATO N* 2/2024 - UASG 160049

Ne Processo: 64456016465202310.
Pregño N% 90001/2024. Contratante: 10% DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
contratado: 44.836.279/0001-13 - J. M .  J. COMERCIO LTDA. Objeto: Servico delicac3 i de alto d penho, t ipa epóxi.
Fundamento. Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28  - Inciso: 1. Vigéncia: 15/04/2024 a
15/04/2025. Valor Total: R$ 2.944.512,00. Data de Assinatura: 10/04/2024.
RETIFICO EXTRATO 84  DE 02/05/2024 PARA VIGENCIA:17/05/2024 A 17/05/2025.
RETIFICO VALOR DO CONTRATO PARA: R$ 123.640,00

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).
DN

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: 1. Vigéncia: 15/04/2024 a
15/04/2025. Valor Total: R$ 2.944.512,00. Data de Assinatura: 10/04/2024.
RETIFICO EXTRATO 84 DE 02/05/2024 PARA VIGENCIA:17/05/2024 A 17/05/2025. RETIFICO
VALOR DO CONTRATO PARA: RS 128.640,00

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATODE CONTRATO N2 /2024- UASG 160049

N2 Processo: 64456016465202310.
Pregáo N*  90001/2024. Contratante: 102% DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 44.836.279/0001-13 - J. M .  J. COMERCIO LTDA. Objeto: Servico de  aplicacio e
F de alto d , tipo epóxi.
Fundamento Legal: LE! 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: | .  Vigéncia: 15/04/2024 a
15/04/2025. Valor Total: R$ 2.944.512,00. Data de  Assinatura: 10/04/2024.
RETIFICO EXTRATO 84  DE 02/05/2024 PARA VIGENCIA:17/05/2024 A 17/05/2025. RETIFICO
VALOR DO CONTRATO PARA: R$ 128.640,00

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATO DE CONTRATO N* 2/2024 - UASG 160049

Ne Processo: 64456016465202310.
Preggo N? 90001/2024. Contratante: 10% DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 44.836.279/0001-13 - J. M. J. COMERCIO ITDA. Objeto: Servico de aplicacio e

de altod penho, tipo epóxi.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - inciso: 1. Vigéncia: 15/04/2024 a
15/04/2025. Valor Total: R$ 2.944.512,00. Data de  Assinatura: 10/04/2024,
RETIFICO EXTRATO 84  DE 02/05/2024 PARA VIGENCIA:17/05/2024 A 17/05/2025. RETIFICO
VALOR DO CONTRATO PARA: R$ 128.640,00

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATO DE CONTRATO N% 2/2024 - UASG 160049

N2 Processo: 64456016465202310.
Preggo N? 90001/2024. Contratante: 102 DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 44.836.279/0001-13 - J. M .  J. COMERCIO ETDA. Objeto: Servico de  aplicacio e
r de alto d tipo epóxi.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigéncia: 15/04/2024 a
15/04/2025. Valor Total: R$ 2.944.512,00. Data de  Assinatura: 10/04/2024.
RETIFICO EXTRATO 84  DE 02/05/2024 PARA VIGENCIA:17/05/2024 A 17/05/2025. RETIFICO
VALOR DO CONTRATO PARA: R$ 128.640,00

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATO DE CONTRATO N? 2/2024 - UASG 160049

Ne Processo: 64456016465202310.
Pregio N? 90001/2024. Contratante: 10% DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 44.336.279/0001-13 - $. M.  J. COMERCIO LTDA. Objeto: Servico de aplicacio e
r de altod , tipo epóxi.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: | .  Vigéncia: 15/04/2024 a
15/04/2025. Valor Total: RS 2.944.512,00. Data de Assinatura: 10/04/2024.
RETIFICO EXTRATO 84  DE 02/05/2024 PARA VIGENCIA:17/05/2024 A 17/05/2025. RETIFICO
VALOR DO CONTRATO PARA: R$ 128.640,00

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).

EXTRATO DE CONTRATO N* 2/2024 - UASG 160049

Ne Processo: 64456016465202310.
Pregño N*  90001/2024. Contratante: 102 DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 44.836.279/0001-13 - J. M .  1 COMERCIO LIDA. Objeto: Servico de
aplicacio e de alto d , tipo epóxi.
fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28  - Inciso: | .  Vigéncia: 15/04/2024 a
15/04/2025. Valor Total: RS 2.944.512,00. Data de Assinatura: 10/04/2024.
RETIFICO EXTRATO 84 DE 02/05/2024 PARA VIGENCIA:17/05/2024 A 17/05/2025.
RETIFICO VALOR DO CONTRATO PARA: R$ 128.640,00

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2024).
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